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PRESIDENTEMENSAGEM DO

MARCUS 
VINÍCIUS
KIKUNAGA

Após o grande sucesso de nossa 1ª edição, a 

Diretoria Técnica e de Conteúdo e seus mem-

bros ficaram mais empolgados e felizes na 

produção desta nova Revista da Acade-

mia Nacional de Direito Notarial e Registral.

Apesar de tempos obscuros com a pande-

mia da COVID-19, nosso empenho e dedica-

ção se tornaram ainda maiores para que possa-

mos todos juntos, cada um em sua residência, 

cada um com sua contribuição pessoal, superar-

mos melhores este momento histórico de crise.

Por isso, nossa página da internet 

(www.adnotare.org.br) está ficando cada vez me-

lhor e já contamos com minutas de petições, re-

querimentos, escrituras e até mesmo atos regis-

trais, a fim de colaborar com os serviços notariais 

e registrais na busca da melhor compreensão 

pelo destinatário da informação: a população.

As atividades da Academia se pauta-

rão pela difusão desse conhecimento, pelo 

compartilhamento de informações em prol da 

sociedade em geral e em especial aos advoga-

“

”

dos, maiores usuários desses serviços públicos.

Não me canso de agradecer o empenho e a 

dedicação de todos os associados que 

contribuíram para a fundação da 

AD NOTARE e os participantes da Diretoria Téc-

nica e de Conteúdo por contribuir com o avan-

ço do estudo do Direito Notarial e Registral.

Como afirmei anteriormente, sua participa-

ção é fundamental para cumprirmos nos-

sa missão de auxiliar o debate necessário para 

a melhoria dos serviços notariais e registrais.

Vamos gastar as solas de nossos sapatos juntos.

Afirmava William Jennings Bryan (1860-1925) 

que “o destino não é uma questão de sor-

te; é uma questão de escolha. Não é algo 

pelo que se espera, mas algo a alcançar.” 

Desejo a todos uma excelente leitura, e fica o con-

vite aos advogados, magistrados, procuradores, 

promotores, notários e registradores, inclusive 

seus prepostos, a se juntarem a nós, para construir-

mos um Direito Notarial e Registral - AD NOTARE 

forte e independente para o bem do nosso povo. 

A COVID-19 E AS ATIVIDADES EXTRAJUDICIAIS

http://www.adnotare.org.br
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NESTA EDIÇÃO
O sucesso da revista TREINO LIVRE trouxe aos 

editores da publicação e à diretoria da Aca-

demia Nacional de Direito Notarial e Re-

gistral – AD NOTARE uma discreta sensa-

ção de orgulho e inquietante preocupação.

Nesse meio tempo um inesperado flagelo se alas-

trou pelo planeta e, ao que parece, deliberou es-

tacar sobre o país, desordenando a vida e eviden-

ciando a urgente necessidade do estabelecimento 

de uma nova forma de encarar as relações políti-

cas, sociais, jurídicas, econômicas e pessoais. Afi-

nal, nas sábias palavras do jurista Goffredo da Silva 

Telles Junior, “a desordem não é o contrário da or-

dem. A desordem é a ordem que não queremos”.

Nem bem celebramos o êxito e já é hora de “pôr 

nas bancas” a segunda edição, agora com o múnus 

adicional de superar ou, ao menos, sustentar o ní-

vel de expectativa dos leitores e da qualidade do 

material publicado. A responsabilidade aumen-

tou e nossos colaboradores se esmeraram ao pro-

duzir um conteúdo forte, atual e diversificado.

Nesta edição, o presidente Marcus Vinícius Kiku-

naga analisou os efeitos da pandemia da Covid-19 

sobre as atividades extrajudiciais. Em contraponto, 

nossos articulistas enfrentaram a necessidade de 

modernização dos registros públicos às margens da 

sua evolução e do aceitamento da empatia no aten-

dimento como forma de prevenção de conflitos.

Na coluna SALA HONORÁRIA abrigamos com 

indisfarçável ufania trabalho do Doutor Ade-

mar Fioranelli, membro honorário da AD NO-

TARE, escrito em conjunto com Yulli Perei-

ra de Castro Andrade, acerca das dificuldades 

do registro na fusão e unificação de imóveis.

Inauguramos uma coluna destinada a cotejar o 

direito pátrio com o de outros países, de manei-

ra a ampliar o conhecimento e o entendimen-

to dos princípios registrais e notariais e, para 

começar com brilho, publicamos artigo sobre 

a titulação dos negócios jurídicos em Portugal.

O leitor encontrará também estudos sobre o impac-

to da Lei Geral da Proteção de Dados na atividade 

notarial e registral e acerca das sempre polêmicas 

restrições legais para a aquisição e arrendamento de 

imóveis rurais por estrangeiros, assunto que voltou 

aos holofotes e às discussões no Congresso Nacional.

O ativismo legislativo do Conselho Nacional de Jus-

tiça também é explorado por conta dos Provimen-

tos 88, que cuida da prevenção e lavagem pelos 

cartórios e 89, que regulamenta o Código Nacional 

de Matrículas - CNM, o Sistema de Registro Eletrô-

nico de Imóveis - SREI, estabelece diretrizes para 

o estatuto do Operador Nacional do Sistema de 

Registro Eletrônico – ONR, entre outras questões.

Para além disso tudo, ao tempo em que se indica 

uma nova hipótese de retificação que emana das 

atuais normas de serviço da Corregedoria Geral de 

Justiça do TJSP, examinamos o cancelamento admi-

nistrativo do arrolamento fiscal e os emolumentos 

devidos para a baixa do registro de penhora na ma-

trícula em caso de arrematação de bens imóveis.

Para encerrar, em artigos interessantes, nos-

sos colaborares apresentam um ensaio social, 

jurídico e técnico sobre a REURB, dissecam o 

Código Florestal e a servidão ambiental e dis-

correm sobre a liberdade de forma na doação. 

Desejo a todos uma leitura proveitosa.

Mauro Antônio Rocha
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TREINO LIVRE → SALA HONORÁRIA

Breves Considerações Acerca da 
Fusão e Unificação de Imóveis

I - CONCEITUAÇÃO

Este artigo tem por objetivo tecer considerações a 

respeito de situações práticas envolvendo fusão 

e unificação de imóveis sob a ótica de casos enfren-

tados nos Registros de Imóveis. Para tanto, faz-se ne-

cessário estabelecer primeiramente algumas consi-

derações teóricas a respeito dos aludidos institutos.

Atinente à fusão de imóveis, a atual Lei 6.015/79 

(Lei de Registros Públicos) aduz, em seu art. 234, 

que quando dois ou mais imóveis contíguos perten-

centes ao mesmo proprietário constarem de matrí-

culas autônomas, pode ele requerer a fusão destas 

em uma só, de novo número, encerrando-se as pri-

mitivas. Por outro lado, quanto à unificação, previs-

ta no art. 235 da mesma lei, tem-se a possibilidade 

de unificação de: I) dois ou mais imóveis constan-

tes de transcrições anteriores à Lei; II) dois ou mais 

imóveis, registrados por ambos os sistemas; III) dois 

ou mais imóveis contíguos, objeto de imissão provi-

sória na posse, registrada em nome da União, Esta-

do, Município ou Distrito Federal. No que diz respei-

to à unificação de duas transcrições, por exemplo, 

não há a necessidade de abertura de matrículas 

para cada uma delas, para que sejam encerradas 

e unificadas. O Registrador fica autorizado, nesse 

caso, a averbar a unificação em cada transcrição e, 

ato contínuo, abrir matrícula para o todo unificado.

Destarte, tem-se que a doutrina denomina a fu-

são ato típico para imóveis matriculados e unifi-

cação para imóveis registrados no tempo do anti-

go Regulamento de Registros Públicos (Decreto nº 

4.857/39). Ao nosso ver, trata-se tal fato de um 

equívoco terminológico, uma vez que correspon-

dem, em sua essência, ao mesmo instituto e, na 

prática, ambas as situações são chamadas de “uni-

ficação de imóveis”. Além disso, aponta Alexandre 

Laizo Clápis que há “(...) equívoco na redação do art. 

234 que se refere à fusão de matrículas. Na realida-

de, os imóveis objetos de cada uma das matrículas 

é que são fundidos, mas se trata de eufemismo”.

Feitas essas considerações, do texto legal é pos-

sível identificar os seguintes requisitos para que 

seja possível a fusão/unificação: a) a contiguidade 

dos imóveis, ou seja, os imóveis os quais se dese-

ja unificar consoante uma única matrícula para 

que componham um só todo devem estar em 

contato um com o outro, sendo adjacentes, limí-

trofes; b) a identidade de proprietários, ou seja,  

ambos os imóveis devem possuir homogeneidade 

dominial, ou seja, devem estar titulados às mes-

mas pessoas. Quanto a esse item pairam algumas 

controvérsias que serão analisadas mais adiante.

Insta salientar que há um respeitável posicionamen-

to doutrinário endossado por Luiz Guilherme Lou-

reiro  e Afrânio de Carvalho, o qual aduz que seria 

possível, além da fusão e da unificação, a agregação 

de um imóvel a outro consoante anexação ou ads-

crição, procedimento em que continuaria existindo 

a matrícula do imóvel principal e desapareceria (ou 

seria desfalcada) a matrícula do imóvel integrado. 

Conquanto, em que pesem esses entendimentos, 

ao nosso ver, a legislação pátria, diferentemente 

da legislação estrangeira (como é o caso do direi-

to alemão), não prevê expressamente tal instituto. 

As hipóteses contempladas pela Lei 6.015/73 para 

a junção de dois imóveis consistem, tão somente, 

na unificação e na fusão, mediante os artigos retro 

mencionados no presente estudo. Sendo assim, 

não é possível, portanto, a manutenção de uma 

das matrículas com a anexação de outra, visto que, 

em ambas as hipóteses, faz-se necessário o encer-

ramento da disponibilidade do registro anterior.

II – QUANTO AO PROCEDIMENTO

É possível ao interessado pleitear o procedimento 

de unificação/fusão de imóveis diretamente junto 

ao Registro de Imóveis competente, mediante a 

apresentação de requerimento firmado pelos pro-

prietários, com firmas reconhecidas, solicitando o 

que de direito e demonstrando o cumprimento dos 

requisitos legais. Além disso, em tal requerimento 

deve constar a descrição do todo unificado, não 

sendo permitido inovar seu conteúdo descritivo em 

relação aos registros originários. Faz-se necessária 

também uma planta elucidativa, em que se permita 

a identificação das áreas originais e sua correspon-

dência com a formada pela unificação, para que seja 

confirmado que a proposta de unificação se encon-

tra em consonância com os requisitos legais, deven-

do os documentos apresentados serem arquivados.

Entretanto, caso os interessados apresentem descri-

ção inovadora da área total, ou no registro de um ou 

mais dos imóveis atingidos pela unificação não cons-

tarem as informações acerca de uma ou mais medi-

das perimetrais, ou do encerramento da área por ele 

ocupada, antes que se proceda com a aludida unifi-

cação, faz-se necessário que os interessados primei-

ramente procedam com a retificação, nos termos do 

art. 213, da Lei 6.015/73, da descrição constante do 

registro, a fim de sanar a irregularidade apontada. 

Nesse sentido citamos dois julgados para elucidar 

tais hipóteses:

O primeiro trata-se da Apelação Cível 

nº 002363-0/83, de relatoria de BRUNO AFFON-

SO DE ANDRÉ, julgada pelo Conselho Superior da 

Magistratura em 01/10/1983, em que, por votação 

unânime, negaram provimento ao recurso. O que 

se pretendia era a unificação com a apresentação 

de um memorial descritivo inovador em relação 

à descrição apresentada aos imóveis anteriores. 

Isso porque, muito embora o princípio da especia-

lidade exija que cada imóvel seja perfeitamente 

caracterizado no Registro de Imóveis, sendo essa 

uma garantia tanto para o titular do registro, quan-
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to para os confrontantes, a alteração, ainda que 

mínima (v.g. inserção de informações acerca de 

rumos, coordenadas, azimutes, etc.) dessa iden-

tificação, sem o procedimento adequado, poderia 

trazer prejuízos aos confrontantes diante da pos-

sibilidade de deslocamento de linhas de confron-

tação, deformando a figura geométrica do imóvel 

e acarretando em invasão de área lindeira. Desse 

modo, foi decidido que a alteração na descrição das 

divisas só pode ser feita após procedimento de re-

tificação de área, com a citação dos confrontantes.

Já o segundo consiste no Processo de Dúvida nº 

507/85, o qual tramitou na 1ª Vara de Registros 

Públicos da Capital, e foi julgado em 04/10/1985 

por RICARDO HENRY MARQUES DIP. O que se pre-

tendia era a unificação de áreas em que não cons-

tam as medidas perimetrais dos imóveis de forma 

a persistir na omissão, uma vez que a descrição 

contida no requerimento não inovava o que cons-

ta dos registros anteriores. Estando a abertura de 

matrícula subordinada aos requisitos do item II, § 

1º,  do art. 176, da Lei 6.015/73, faz-se necessária 

a identificação do imóvel, de maneira a constar a 

indicação de suas características e confrontações. 

Uma vez que se encontram omissas as medidas 

perimetrais, não é possível identificar com preci-

são as confrontações atinentes ao imóvel, sendo 

indispensável, para o atendimento do princípio da 

especialidade, que se proceda primeiramente com 

a retificação de área, a fim de que os imóveis sejam 

descritos com a indicação de suas medidas perime-

trais completas, além do ponto de amarração, para 

que não se caracterize em um registro “flutuante”.

Dito isso, insta salientar, de maneira muito sucinta, 

que são duas as possibilidades de retificação de área:

  

a) A retificação “unilateral” fundamentada no inciso 

I, alínea “e”, do art. 213, da Lei 6.015/73. Nessa mo-

dalidade de retificação não é necessária a anuência 

ou notificação dos confrontantes, uma vez que não 

há risco de prejuízo. Isso se deve ao fato de o ele-

mento novo a ser inserido na descrição do imóvel 

TREINO LIVRE → SALA HONORÁRIA
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originar-se, tão somente, de cálculo lógico-mate-

mático operado entre os elementos preexistentes 

do assento registrário. A exemplo disso, tem-se um 

imóvel, constituído por um polígono regular, em 

que há indicação no registro de idêntica medida de 

frente e fundos, bem como medidas corresponden-

tes de ambos os lados, podendo, através de simples 

operação matemática (a qual deve ser demonstrada 

pelos interessados), ser conhecido o encerramento 

da área ocupada pelo imóvel. Outro exemplo dá-se 

em situação contrária, em que há a indicação das 

medidas de frente, fundos e de uma das laterais, 

bem como do encerramento de área, estando omis-

sa a medida da outra lateral. Em se tratando de imó-

vel regular, tal medida também poderá ser conheci-

da pelo mesmo procedimento lógico-matemático, 

o qual deve ser demonstrado pelos interessados.

b) A retificação “bilateral” fundamentada no inciso 

II, do art. 213, da Lei 6.015/73. Nessa modalidade 

de retificação, far-se-á necessária a anuência dos 

titulares e ocupantes dos imóveis confrontantes, 

haja vista a alteração do conteúdo descritivo do re-

gistro, podendo acarretar alteração dos limites dos 

imóveis e eventual risco de prejuízo a terceiros. Essa 

modalidade tem lugar quando o imóvel, cujas me-

didas estão omissas, caracteriza-se em um polígono 

irregular, ou quando o requerente deseja incluir da-

dos modificativos da descrição original para melhor 

caracterizar seu imóvel (v.g. rumos, azimutes, ân-

gulos internos, etc.), ou ainda, quando a realidade 

tabular não exprime a realidade fática do imóvel. 

Para tanto, há a necessidade de que o material 

técnico seja elaborado por profissional habilita-

do, com prova de anotação da responsabilidade 

técnica e da, já mencionada, anuência dos titu-

lares e ocupantes dos imóveis confrontantes. Tal 

anuência poderá ser exprimida voluntariamente, 

mediante lançamento de assinatura com firma 

reconhecida no material técnico, ou de maneira 

tácita, através do silêncio após a regular notifica-

ção pessoal ou por meio da publicação de editais.

Na praxe, há a possibilidade de cumulação do 

pedido de retificação de áreas com o da uni-

ficação de registros mediante procedimento 

único, de forma a se prestigiar o princípio da 

economia processual. Nesse caso, averba-se a re-

tificação nos registros primitivos e, posteriormen-

te, abre-se matrícula para o todo unificado levan-

do em consideração as descrições já retificadas 

e, por fim, encerra-se a disponibilidade daqueles. 

Como trata-se de questão urbanística, cada municí-

pio tem legislação específica, exigindo ou não auto-

rização municipal para a fusão ou unificação. As atu-

ais Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo apresentam a seguin-

te redação para os itens 75 e 75.1, do capítulo XX:

75. No caso de fusão de matrículas, deverá 

ser adotada rigorosa cautela na verificação da 

área, medidas, características e confrontações 

do imóvel que dela poderá resultar, a fim de 

se evitarem, a tal pretexto, retificações sem 

o devido procedimento legal, ou efeitos só 

alcançáveis mediante processo de usucapião.

75.1. Além disso, para esse propósito, 

será recomendável que o requerimen-

to seja instruído com prova de autoriza-

ção da Prefeitura Municipal, que poderá 

ser a aprovação de planta da edificação a 

ser erguida no imóvel resultante da fusão.

Em se tratando de medida “recomendável” ficará 

a cargo do Oficial Registrador requerer ou não tal 

prova de autorização municipal. Nesse sentido 

alinhamos nosso entendimento ao decidido no 

Processo CG nº 1.237/98, de relatoria de MARCE-

LO MARTINS BERTHE, julgado pelo Conselho Su-

perior da Magistratura em 27/08/1999, em que 

ficou consignado que, em regra, apenas o par-

celamento do solo é controlado pelo município, 

sendo exigida, portanto, autorização para os ca-

sos de desdobros de lotes, por exemplo. No en-

tanto a unificação de imóveis não seria subordi-

nada a prévia autorização do município, vez que 

não origina parcelamento ou desdobro de área.

III – QUANTO AOS REQUISITOS

Conforme exposto no início deste trabalho, 

para que seja possível proceder-se com a fusão 

ou unificação dos imóveis registrados, perante 

uma serventia imobiliária, deverá o pleito aten-

der a dois requisitos impostos pelo legislador:

a) A contiguidade dos imóveis. 

Todos os imóveis os quais se deseja unificar con-

soante única matrícula devem estar em conta-

to um com o outro, sendo adjacentes, limítrofes, 

não sendo aceitável a unificação de imóveis sepa-

rados por outro de titularidade diversa ou sepa-

rados por área pública (v.g. ruas, parques, etc.).

Um exemplo dessa situação seria uma empresa a 

qual adquiriu cem lotes em um determinado lote-

amento, mediante uma mesma escritura, estando 

cinquenta deles situados na quadra “A” e os demais 

localizados na quadra “B”, as quais encontram-se 

separadas entre si por uma avenida. Nesse caso, se 

fosse de interesse da empresa, ela poderia proceder 

concomitantemente ao registro da escritura, com 

a unificação de todos os lotes situados na quadra 

“A” consoante uma matrícula, bem como a unifica-

ção de todos os lotes da quadra “B” em matrícula 

distinta. Seria defeso, no entanto, a unificação dos 

imóveis das quadras “A” e “B” em uma única matrí-

cula, tendo em vista que tais quadras não são con-

tíguas entre si, sendo separadas pela avenida. Além 

disso, conforme comentário anterior, caso os lotes 

ainda não estejam matriculados, não há a necessi-

dade de se proceder com a abertura de matrículas 

individuais para cada lote e posterior unificação, 

sendo tal entendimento consignado, no Estado de 

São Paulo, pelo item 75.5, do capítulo XX, das Nor-

mas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça.
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Embora a unificação/fusão seja faculdade exclu-

siva dos proprietários, destinando-se a convivên-

cia de ordem prática, por inexistir dispositivo le-

gal  que a obrigue, há muitos atos registrários que 

necessitam, para a sua prática, de tal providência.

Ainda quanto à contiguidade, fazemos menção a 

duas situações contempladas pela jurisprudência.

A primeira, diz respeito à Apelação Cível nº 16.062-

0/4, de relatoria de JOSÉ ALBERTO WEISS DE AN-

DRADE, julgada em 26/02/1993, a qual concluiu 

pela impossibilidade do registro da incorporação 

do condomínio, porque era impossível a unificação 

dos imóveis sobre os quais recairia o empreendi-

mento, uma vez que estes seriam descontínuos. 

Muito embora a sustentação, pela interessada, de 

que o registro seria possível, bastando que se fi-

zesse nas duas matrículas, a legislação atinente ao 

condomínio claramente dispõe que este deve ser 

instituído ou especificado em prédio único, inad-

mitindo-se sobre imóveis não contíguos, uma vez 

que é obrigatória a correspondência da descrição 

e da área do condomínio no memorial de incorpo-

ração com as que constarem do registro do imóvel. 

Portanto, o condomínio representa uma unidade, 

sendo que, em relação à doutrina pátria, para que 

se proceda com uma única incorporação sobre imó-

veis diversos, somente seria permitido se vislum-

brada a possibilidade de unificação de tais imóveis. 

Além disso, a solução proposta pela requerente 

fere o princípio da unitariedade da matrícula, o 

qual aduz que cada imóvel será objeto de apenas 

uma matrícula e cada matrícula descreverá apenas 

um imóvel. Isso porque, se fosse permitido o regis-

tro da incorporação em matrículas diversas, parte 

dos imóveis integrantes do todo estaria noticiada 

e descrita em matrícula a que ela não pertence. A 

solução mais plausível a esse caso seria a reque-

rente proceder com duas incorporações distintas.

Já a segunda situação é contemplada pelo Pro-

cesso nº 37/83, o qual tramitou perante a 1ª Vara 

de Registros Públicos da Capital, e foi julgado em 

30/03/1983. Trata-se de dúvida suscitada ao se re-

cusar a averbação de extinção de servidão sob uma 

faixa de terreno e concomitante recusa da unifica-

ção dos imóveis que constituem uma vila de casas. 

Isso porque o titular de domínio das casas não ad-

quiriu a faixa de terreno que se constituía em ser-

vidão. Apesar das alegações de que a faixa de ser-

vidão já integrava os imóveis da vila por força de 

escritura de divisão, operada entre antigos titulares 

e, muito embora tal fato fosse verdade, verificou-

-se que o contrato demonstrava nitidamente que 

a aquisição se deu somente sobre casas da vila e 

seus respectivos terrenos, não tendo havido qual-

quer referência de alienação da faixa de servidão, 

pelo contrário, mencionando, inclusive, a con-

frontação das casas com a aludida faixa. Destarte, 

diante da falta de continuidade entre os imóveis, 

uma vez que confrontam com a faixa de servidão 

(a qual é titulada a pessoa diversa) e, devido à fal-

ta de homogeneidade dominial, não foi possível 

proceder-se com a unificação nos moldes preten-

didos. Dito isso adentramos ao segundo requisito.

b) A identidade de proprietários.

Todos os imóveis unificandos devem pos-

suir homogeneidade dominial, ou seja, de-

vem estar titulados às mesmas pessoas. 

Além disso, em havendo mais de um proprietário

às áreas tituladas, para o deferimento da unificação 

há necessidade de que o requerimento seja subscri-

to por todos os condôminos, não bastando apenas 

o consenso de alguns. Em sendo constatado o fale-

cimento de algum dos consortes, a representação 

será feita da seguinte maneira: i) nos casos em que 

há inventário em curso, o legitimado para a repre-

sentação do espólio será o inventariante, compro-

vando-se tal situação; ii) nos casos em que findo o 

inventário, com a respectiva expedição do formal 

de partilha e consequente extinção do espólio, a re-

presentação será feita por todos os que receberam 

o bem na partilha, devendo ser comprovada docu-

mentalmente tal situação; iii) nos casos em que não 

há inventário em andamento, o falecido deverá ser 

representado pelo administrador provisório. Em se 

constatando esse último caso, a fim de não invia-

bilizar a unificação, na prática também se aceita o 

requerimento firmado por todos os herdeiros do fa-

lecido, com prova de tal condição. Caso seja apura-

do que um dos titulares de direitos sobre o imóvel 

encontra-se em local incerto e não sabido, não há a 

possibilidade de se proceder com a unificação, uma 

vez que persiste a, já mencionada, necessidade de 

consonância entre as vontades dos condôminos.

Em se tratando da homogeneidade dominial neces-

sária à unificação dos imóveis, também cumpre ao 

Registrador analisar com cuidado cada situação, isso 

porque existem casos em que há apenas aparente 

identidade dos proprietários. Quanto ao exposto, 

citamos o Processo CG 2013/00125028, de relatoria 

de JOSÉ RENATO NALINI, julgado em 23/08/2013. 

Nesse caso fora negada a unificação de dois imóveis 

de propriedade de um casal cujo casamento se deu 

sob o regime da comunhão parcial de bens. Isso 

porque um dos imóveis estava titulado ao patrimô-

nio coletivo do casal, uma vez que fora adquirido 

na constância do casamento por título oneroso (art. 

1.660, inciso I, do Código Civil), no entanto, o outro 

imóvel era de propriedade exclusiva de um dos côn-

juges. Nesse sentido o relator cita Orlando Gomes:

Em relação ao patrimônio comum, a posição 

jurídica dos cônjuges é peculiar. Não são pro-

prietários das coisas individualizadas que o 

integram, mas do conjunto desses bens. Não 

se trata de condomínio propriamente dito, 

porquanto nenhum dos cônjuges pode dispor 

de sua parte nem exigir a divisão dos bens co-

muns. Tais bens são objetos de propriedade co-

letiva, a propriedade de mão comum dos ale-

mães, cujos titulares são ambos os cônjuges.  

Destarte, haja vista que os imóveis, os quais se preten-

diam unificar, integram massas patrimoniais diversas, 

sob titularidade distinta, deve-se negar o pleito, por 

TREINO LIVRE → SALA HONORÁRIA



16 | junhO DE 2020 | TREINO LIVRE junhO DE 2020 | TREINO LIVRE |   17

faltar a perfeita identidade na titularidade dominial.

No entanto a divergência doutrinária paira ante 

as situações em que se verifica pluralidade de ti-

tulares dominiais. Imaginemos as seguintes situ-

ações: i) “A” e “B”  são titulares de dois imóveis 

contíguos, sendo cada um deles titulados nas 

proporções de 70% para “A”, e 30% para “B”; e ii) 

As mesmas pessoas são titulares de outros dois 

imóveis contíguos, sendo que o primeiro imóvel 

é titulado metade ideal para cada, e no segundo 

imóvel “A” é titular de 30% e “B” é titular de 70%.

Na situação “i” é indiscutível a possibilidade da 

unificação, haja vista que embora os condôminos 

sejam titulares de partes ideais distintas entre si, 

verifica-se a homogeneidade dominial nas suas 

proporções. E, uma vez que, em ambos os imóveis 

que comporão o todo unificado “A” possui 70%, 

e “B” possui 30%, em relação ao todo a propor-

ção será mantida, não havendo qualquer risco de 

se configurar transmissão indevida de domínio.

Conquanto a divergência paira sobre a situação 

“ii”. Parte da doutrina e da jurisprudência en-

tende não ser necessária a homogeneidade de 

proporções, por não se tratar de um requisito ex-

presso legalmente e por ser possível a partir de 

simples cálculo aritmético a atribuição de pro-

porções referentes ao todo unificado a cada um 

dos titulares, sendo que “A” seria titular de 23,4% 

e “B” seria titular de 76,6% da área unificada. 

Todavia, filiamo-nos à corrente a qual aduz não ser 

possível a unificação quando da inobservância de 

proporção homogênea entre os coproprietários. 

Tal posicionamento se deve ao fato de que a atri-

buição de frações proporcionais aos condôminos 

configura-se em notória e indevida transmissão de 

domínio, de forma a encobrir uma permuta de par-

tes ideais, sendo a questão mais complexa do que 

mero acerto lógico-matemático. Veja bem, caso 

em momento futuro “A” e “B” decidam operar o 

desmembramento, retornando o imóvel ao estado 

primitivo, “A” seria proprietário de 23,4% de cada 

um dos imóveis e “B” seria proprietário de 76,6% 

de cada um, não mais configurando as frações ori-

ginais (do primeiro imóvel, metade ideal para cada, 

e no segundo imóvel “A”  detentor de 30% e “B” de-

tentor de 70%). Destarte, para proceder com a uni-

ficação pretendida nesse caso, as partes, por meio 

de atos negociais próprios (v.g. permuta de frações 

ideais), devem tornar homogênea a proporciona-

lidade de suas respectivas titularidades. Quanto a 

esse entendimento corrobora Luís Mário Galbetti:

Em primeiro lugar, devemos lembrar que 

a titularidade proporcional em cada um 

dos imóveis guarda relação com a quanti-

dade de aporte financeiro feito por cada 

um dos titulares à época da aquisição.

(...)[sendo] que a mera contiguidade de 

um imóvel não garante paridade de valor 

em relação ao seu vizinho, ainda que em 

função do metro quadrado de área. A sim-

ples existência de um ponto de ônibus em 

frente a um dos imóveis pode alterar o seu 

valor em função do potencial para a insta-

lação de um empreendimento comercial.

(...)

O valor do bem pode ter como parâmetro 

ainda situações não propriamente ligadas 

a um dos imóveis unificandos, mas a seu vi-

zinho não comum, no que pertine à preser-

vação histórica ou paisagística, de servidão 

de luz ou visada em relação a determina-

do imóvel tombado que lhe seja próximo. 

Diz ainda:

O próprio risco de que eventual alteração 

das partes ideais, sem base em negócio jurí-

dico, possa amanhã ser discutida por eventu-

al credor que se sinta prejudicado, em ação 

que discutiria ato unificatório de imóveis - 

que não se presta àquele efeito - e não qual-

quer alienação, não é sinal mais favorável. 

Outra situação que versa sobre frações ideais diz 

respeito à Apelação Cível nº 1925-0, de relatoria de 

BRUNO AFFONSO DE ANDRÉ, julgado pelo Conselho 

Superior da Magistratura em 25/03/1983. Nesse 

caso, foi indeferido o registro de escritura de ven-

da e compra em que, além da aquisição, era pre-

tendida a fusão de imóveis. Tal escritura descrevia 

um imóvel, o qual se encontrava caracterizado no 

registro anterior, e outras três partes ideais de um 

imóvel lançado em área maior, não havendo pro-

blema fosse o caso somente de registro do título. 

No entanto, fora constatada ambiguidade na es-

critura, uma vez que descrevia as partes ideais 

TREINO LIVRE → SALA HONORÁRIA



18 | junhO DE 2020 | TREINO LIVRE junhO DE 2020 | TREINO LIVRE |   19

como se fossem o todo. Assim, não haviam imó-

veis que pudessem ser unificados, existindo, tão 

somente, partes ideais de um todo e um outro 

imóvel o qual não é possível identificar se é con-

tíguo ao primeiro. Tendo em vista tratar-se de 

parte ideal, não é possível a argumentação de 

existência de divisão de fato. Nesse caso dever-se-

-ia proceder primeiramente à extinção da comu-

nhão, através de instrumento público adequado. 

Entretanto, ainda sobre o requisito da identidade 

dos proprietários, a Lei 6.015/73 prevê expressa-

mente uma exceção, consoante ao já menciona-

do art. 235, inciso III, e §§ 2º e 3º. Isso porque é 

possível a unificação de dois ou mais imóveis con-

tíguos, ainda que titulados a proprietários diver-

sos ou com percentuais diversos, se estes forem 

objetos de imissão provisória na posse registrada 

em nome da União, Estado, Município ou Distrito 

Federal, podendo, inclusive, abranger um ou mais 

imóveis de domínio público que sejam contíguos à 

área objeto da imissão provisória na posse. Toda-

via, a legislação restringiu a sua aplicabilidade tão 

somente nos casos de imóveis inseridos em área 

urbana ou de expansão urbana, e com a finalida-

de de implementar programas habitacionais ou 

de regularização fundiária (informação essa que 

deverá constar do requerimento de unificação).

Acerca do tema, citamos a decisão tomada junto 

ao Processo nº 000.03.044447-0, em 11/11/2003, 

o qual tramitou pela 1ª Vara de Registros Públi-

cos da Capital. No caso em tela, duas áreas foram 

declaradas de interesse social, com imissão na 

posse da Prefeitura do Município de São Paulo, 

de tal sorte que no local fora erigido um empre-

endimento integrante de programa habitacional, 

contemplando 280 unidades já ocupadas à épo-

ca. A Prefeitura pretendeu então a unificação das 

áreas, a fim de que se procedesse com a regulari-

zação do empreendimento. Entretanto, com base 

na existência de titulares distintos para as glebas, 

tal unificação foi declinada pelo Oficial Registrador. 

Esclareceu o d. Juízo que o contexto normativo é 

formado e estruturado a partir de leis voltadas ao 

atendimento de questões sociais, no entanto tais 

questões não determinam, por si só, o rompimento 

ou o distanciamento de critérios jurídicos estritos, 

sendo necessário, conquanto, a fixação de diretri-

zes básicas da política urbana, além da delimita-

ção do conteúdo da função social, principalmente 

em atenção às peculiaridades regionais ou locais. 

O registro da imissão na posse foi criado para aten-

der ao interesse público, o qual visivelmente se 

encontra presente na construção de habitações 

para a população de baixa renda. Destarte, para 

que se atinja o fim do registro do parcelamento 

do solo, imperiosa é a flexibilização das formali-

dades legais para a unificação, quando necessária 

à persecução do objetivo, não se justificando, por-

tanto, retardar um empreendimento de interes-

se público apenas pela discussão acerca do preço 

avençado para a desapropriação. Portanto, ade-

quada foi a solução encontrada em cuja imissão 

deve ser registrada no título dominial existente, 

mantendo-se o nome dos titulares expropria-

dos. No entanto, no momento da consumação da 

afetação a propriedade se consolida e se mate-

rializa em nome do Poder Público expropriante.

IV – QUANTO À NECESSIDADE DA UNIFICAÇÃO

Conforme comentado anteriormente no presente 

trabalho, muito embora o procedimento de unifi-

cação de registros seja levado a efeito por liberali-

dade dos interessados, há alguns atos registrários 

que necessitam de tal medida para a sua perfecti-

bilização. A exemplo citamos algumas situações. 

Insta primordialmente salientar que a simples dis-

tribuição do pedido não possibilita o registro da in-

corporação imobiliária na matrícula originária. Isso 

porque tal entendimento afronta a correspondên-

cia necessária entre o, já mencionado, princípio da 

unitariedade da matrícula e a unidade física. Além 

disso, se o objetivo da unificação consiste em des-

crever os imóveis consoante uma única matrícula, 

para que a incorporação recaia sobre o todo, en-

cerrando-se, inclusive, as matrículas primitivas, 

não haveria espaço para se autorizar a prévia in-

corporação. Até porque, se possível fosse, desne-

cessárias seriam as providências para a unificação.

Iniciamos pela Apelação Cível nº 006207-0, de re-

latoria de SYLVIO DO AMARAL, a qual foi julga-

da pelo Conselho Superior da Magistratura, em  

17/10/1986. Trata-se de negativa de registro do 

formal de partilha apresentado, uma vez que nos 

imóveis originários foi noticiada a implantação de 

loteamento clandestino. Os três lotes iniciais foram 

subdivididos em doze outros, estando esses, por 

sua vez, irregulares perante o registro de imóveis 

e foram compromissados à venda sem respaldo 

no sistema registral. Visando a recepção de tal si-

tuação, far-se-á necessária a prévia regularização 

do loteamento, com a averbação da abertura de 

via pública. Por se tratar de subdivisão anterior à 

vigência da Lei 6.766/79, aplica-se a legislação an-

terior, a qual já dispunha sobre a necessidade de 

registro especial para as implantações de ocupação 

do solo urbano (Decreto-Lei nº 58/37). Para tal fim 

seria imprescindível a unificação dos três registros 

iniciais, no entanto tal possibilidade encontra-se in-

viabilizada ante à diversidade dominial, sendo ne-

cessária a alteração dessa situação jurídica através 

dos instrumentos pertinentes. Eventual admissão 

de registros individualizados para os novos lotes 

seria medida contra legem. Em última instância, se 

regularizaria a situação fática através da usucapião. 

Outrossim, fazemos menção ao interessan-

te caso do Pedido de Providências nº 0033945-

52.2012.8.26.0100, o qual o d. Juízo da 1ª Vara 

de Registros Públicos julgou em 12/07/2013. 

Versam os autos acerca do pedido de unificação de 

dois imóveis, sendo que em um deles fora construído 
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um edifício de apartamentos, o qual foi submetido 

ao regime de condomínio edilício. Inclusive, à época 

do julgamento, já constavam abertas as matrículas 

individuais para as vinte e uma unidades autôno-

mas correspondentes. No outro imóvel foram cons-

truídas vagas de garagem com o objetivo de se am-

pliar o estacionamento, estando, à época dos fatos, 

ambos os imóveis fisicamente interligados. O Regis-

tro de Imóveis competente, ao negar o requerido, 

alegou que não se poderia proceder à unificação de 

imóveis regidos por regimes jurídicos diversos (v.g. 

um constituído de condomínio edilício e o outro em 

regime de condomínio comum). Foi sugerida a so-

lução de se cancelar a incorporação e a instituição 

de condomínio, as averbações da construção, bem 

como todas as matrículas das unidades autônomas. 

Ato contínuo, proceder-se-ia à unificação nos mol-

des requeridos, com a abertura de uma nova ma-

trícula para o todo unificado, na qual seria lançada 

nova incorporação e instituição de condomínio, pos-

sibilitando a posterior abertura de novas matrículas 

para as unidades autônomas. Tudo isso por meio de 

requerimento assinado pelos titulares das frações 

ideais e pelo credor hipotecário da matrícula-mãe.

Muito embora o Ministério Público tenha opinado 

pelo indeferimento do recurso, ao nosso ver, assis-

te razão d. Juízo. Data vênia, embora o posiciona-

mento apresentado pelo Registrador, entendemos 

ser desnecessário o cancelamento da instituição 

anterior e das matrículas das unidades autôno-

mas. Isso porque, conforme vimos no decorrer da 

presente exposição, para a unificação de registro, 

faz-se necessário o preenchimento de dois requi-

sitos, quais sejam, a homogeneidade de titulares 

e contiguidade dos imóveis. Portanto, o que deve 

ser verificado não é a homogeneidade de regimes 

jurídicos, mas sim a identidade dos proprietários. 

Além disso, ressalta-se que, sendo o condomínio 

edilício desprovido de personalidade jurídica no 

ordenamento pátrio, o único meio para a aqui-

sição de imóvel em benefício do próprio condo-

mínio é a aquisição por todos os condôminos, de 

forma conjunta, criando um condomínio comum.

O objetivo da requerente é claro: integrar, num só 

imóvel e num só registro, o prédio e as novas va-

gas de garagem. E, em sendo os imóveis contíguos 

e dos mesmos titulares, os quais já exprimida con-

cordância com a unificação, do mesmo modo que 

fizeram o credor hipotecário da matrícula-mãe e a 

municipalidade, não há óbices apresentados à uni-

ficação. Ficando, dessa forma, a cargo da requeren-

te providenciar o que de direito (v.g. novo quadro 

de áreas, etc.) para as devidas retificações, tanto na 

matrícula-mãe, quanto nas unidades autônomas.

V – QUANTO AOS ÔNUS E GRAVAMES

Parte da doutrina considera, para que se pro-

ceda com a unificação de dois registros, a exis-

tência de mais um requisito não explicitado 

pelo texto legal: a homogeneidade de ônus. 

Deste modo, é preciso que todos os imóveis que se 

pretendam unificar estejam gravados com os mes-

mos ônus eventualmente constituídos. Alexandre 

Laizo Clápis cita como exemplo que “Um imóvel hi-

potecado só poderia ser fundido com outro objeto 

da mesma hipoteca. Se forem hipotecas distintas, 

ou se apenas um imóvel estiver hipotecado, não 

será possível proceder à fusão ou unificação”. No 

mesmo sentido, fazemos menção à decisão profe-

rida no bojo dos autos de Retificação de Área nº 

1261/94, a qual aduz ser impraticável a unificação 

de imóveis em que pesem ônus diversos a um e 

outro. Filiamo-nos ao entendimento apresentado, 

uma vez que, caso se proceda com a unificação, 

o ônus recairia sobre o imóvel em sua completu-

de e não mais estaria adstrito a parcela em cujo 

credor hipotecário detém o direito de sequela. 

Por fim, em que pese o entendimento que aduz 

a desnecessidade de consentimento do credor à 

unificação de imóveis sob o pretexto de que au-

mentaria eventual garantia inscrita, e que o pro-

prietário não poderia ficar tolhido de aumentar e 

melhorar seu imóvel a depender do consentimen-

to do credor, entendemos ser necessária a anu-

ência de tais credores à unificação. Isso porque 

não compete ao registrador sopesar o eventu-

al aumento da garantia com alguma possibilida-

de de prejuízo de direito de garantia do credor.

Ademar Fioranelli
7° Oficial de Registro de Imóveis 

da Capital de São Paulo

Yulli Pereira de Castro Andrade
Escrevente autorizada do 7º Registro de Imóveis da 

Capital de São Paulo, bacharel em Direito pela Uni-

versidade Presbiteriana Mackenzie e Pós-graduada 

em Direito Notarial e Registral pela Escola Paulista 

da Magistratura – EPM.
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OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 
E O ATENDIMENTO EMPÁTICO AO PÚBLI-
CO COMO FORMA DE PREVENÇÃO DE 
CONFLITOS

Os serviços notariais e de registro possuem 

uma natureza jurídica peculiar, com rele-

vante papel na preservação da segurança jurídi-

ca e, atualmente, na desjudicialização no Brasil. 

Referidos serviços têm natureza pública, embo-

ra sejam exercidos em caráter privado por dele-

gatários que assumem as serventias após apro-

vação por meio de concurso público, conforme 

estabelece o artigo 236, da Constituição Federal. 

Os serviços notariais e de registro foram regula-

mentados pela Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994. Para atender a finalidade prevista na ci-

tada lei de garantir a publicidade, autenticidade, 

segurança e eficácia dos atos jurídicos, os notários 

e registradores têm o dever de atender as partes 

com eficiência, urbanidade e presteza (art. 30).

No Estado de São Paulo, esse dever é ratificado nas Nor-

mas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. As ci-

tadas normas regulamentam a prestação dos Serviços 

Extrajudiciais de Notas e de Registros e tratam especi-

ficamente do atendimento ao público no Tomo II, Capí-

tulo XIII, Seção V, item 80: “Na prestação dos serviços, 

os notários e registradores devem: a) atender as partes 

com respeito, urbanidade, eficiência e presteza; [...] d) 

manter as instalações limpas, sinalizadas, acessíveis e 

adequadas ao serviço ou atendimento, adotando, con-

forme a peculiaridade local exigir, medidas de proteção”.

Além desses normativos, a proteção e defesa dos direitos 

do usuário dos serviços públicos da administração públi-

ca estão garantidas na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 

2017 e na Lei Estadual nº 10.294, de 20 de abril de 1999.

Ocorre que, muitas vezes, as serventias extrajudi-

ciais não atendem aos preceitos legais e administrati-

vos. Falta, principalmente, einfühlung (empatia) 

no atendimento dos usuários no serviço público.

A falta de empatia tem gerado muitas recla-

mações administrativas e ações judiciais pe-

los usuários contra os registradores e tabeliães, 

as quais poderiam ser evitadas se houvesse o 

correto e, principalmente, zeloso atendimen-

to aos usuários pelas serventias extrajudiciais.

Além de uma nota devolutiva fundamentada, 

clara, objetiva sobre o vício obstativo do regis-

tro e eventuais exigências para regularização 

do título, sugere-se o treinamento dos funcio-

nários (“do balcão”, principalmente) para que 

exerçam a empatia e se coloquem no lugar 

dos usuários dos serviços de registros e notas. 

Além das obrigações legais, o funcionário que aten-

de o público deve ser paciente, hábil em lidar com 

pessoas, em passar informações e esclarecê-las. 

A informação deve ser completa e clara para que 

seja devidamente compreendida pelo cidadão.  

A realidade brasileira exige que as serventias extra-

judiciais estejam preparadas para atender um perfil 

de público diversificado e complexo. Caso o escre-

vente não consiga esclarecer determinada dúvida do 

usuário, é recomendável que o titular da serventia 

ou seu substituto esteja disponível e tente fazê-lo.

Recomenda-se a utilização de técnicas de me-

diação, como, por exemplo, escuta ativa, para 

dialogar com os usuários mais combativos, a 

fim de se evitar a judicialização do conflito.

O investimento nesse tipo atendimento vale a pena. 

Os custos dessas medidas preventivas no atendi-

mento ao usuário são irrisórios se comparados com 

as consequências de um atendimento negligente, 

pouco atencioso, que pode ocasionar processos ju-

diciais e processos administrativos e disciplinares.

A natureza sui generis dos serviços notariais e 

de registro impõe uma prestação de serviço de 

qualidade e, principalmente, empática aos usu-

ários para tentar evitar consequências negativas 

como ações judiciais e processos administrativos.

Ana Paula Muscari Lobo
Advogada formada pela PUC-SP e mediado-

ra pelo Instituto dos Advogados de São Pau-

lo (IASP). Mestre pela Universität des Saar-

landes (Sarre, Alemanha), com revalidação 

pela Universidade Federal de Minas Gerais.

Sócia do escritório Lobo e Orlandi Advogados.
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IMPACTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS (LGPD) NA ATIVIDADE 
NOTARIAL E REGISTRAL

A Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, cuja re-

dação foi alterada pela Lei nº13.853 (“LGPD”), 

dispõe, nos termos do seu artigo 1º, sobre o trata-

mento de dados pessoais, inclusive nos meios digi-

tais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de di-

reito público ou privado, com o objetivo de proteger 

os direitos fundamentais de liberdade e de privaci-

dade e o livre desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural. A LGPD entrará em vigor em agosto 

de 2020, razão pela qual os cartórios deverão estar 

preparados para o tratamento e armazenamento 

dos dados pessoais dos seus clientes e usuários.

A atividade notarial e registral é exercida pelo 

notário e oficial de registro, em caráter privado, 

por delegação do Poder Público, tal como pre-

visto no artigo 236 da Constituição Federal, e, 
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desta forma, são entes paraestatais que atuam 

em cooperação com a Administração Pública, as-

sim como os serviços sociais autônomos, con-

cessionários, permissionários e autorizatários.

Os cartórios zelam pela fé pública, pela segu-

rança e conservação dos atos jurídicos, en-

quanto a LGPD objetiva proteger os direitos 

fundamentais mencionados no seu artigo 1º.

De acordo com o artigo 3º da Lei nº 13.709, sua 

aplicação ocorrerá em qualquer operação de tra-

tamento de dados realizada por pessoa natural 

ou jurídica de direito público ou privado, inde-

pendentemente do meio, do país de sua sede ou 

do país onde estejam localizados os dados, desde 

que: (i) a operação de tratamento seja realizada 

no território nacional; (ii) a atividade de tratamen-

to tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento 

de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 

indivíduos localizados no território nacional; ou 

(iii) os dados pessoais objetos do tratamento te-

nham sido coletados no território nacional. As 

exceções à aplicação da lei constam do artigo 4º.

O tratamento de dados pessoais, i.e. informações 

relacionadas à pessoa natural identificada ou identi-

ficável, deve ser realizado para atendimento de sua 

finalidade pública, na persecução do interesse públi-

co, com o objetivo de executar as competências legais 

ou cumprir as atribuições legais do serviço público.

Os cartórios, com a entrada em vigor da lei, de-

verão estar aptos a garantir que a privacidade de 

seus clientes seja mantida, conhecendo como 

a informação pessoal é utilizada e se está segu-

ra. Eles deverão a) desenvolver uma política de 

proteção de dados clara e objetiva; b) coletar 

apenas informações pessoais que sejam estrita-

mente necessárias para a prestação do serviço/

prática do ato; c) criptografar os dados; d) treinar 

os funcionários da serventia para lidar com os da-

dos; e e) tomar todas as medidas para a seguran-

ça dos sistemas utilizados e respectivos backups.  

Para esclarecer os usuários a respeito da pro-

teção dos direitos de liberdade e privacidade, 

bem como sobre o tratamento de dados utili-

zado pela serventia, os cartórios devem forne-

cer informações claras, atualizadas, adequadas 

e ostensivas, por meio de veículo de fácil aces-

so, inclusive por seus sítios eletrônicos, sobre:

a) a existência da LGPD, seu objeti-

vo, hipóteses de aplicação e fundamentos;

b) a política de proteção e tra-

tamento de dados empregada pela 

serventia e seus procedimentos;
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c) as práticas usadas para 

a execução dessas atividades.

Os serviços notariais e de registro deverão in-

dicar um encarregado quando realizarem 

operações de tratamento de dados pesso-

ais (artigo 23, inciso III, e artigo 41 da LGPD).

As informações de contato do encarregado de-

vem ser divulgadas publicamente, preferencial-

mente no sítio eletrônico, devendo o encarregado:

a) aceitar reclamações e comuni-

cações dos titulares dos dados pessoais;

b) prestar esclarecimentos aos titula-

res;

c) adotar providências quan-

to às reclamações dos titulares;

d) receber comunicações da Autorida-

de Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”);

e) adotar providências quan-

to às comunicações da ANPD;

f)  orientar os funcionários e 

contratados do serviço notarial a res-

peito das práticas a serem toma-

das para proteção de dados pessoais;

g) executar demais atribuições es-

tabelecidas em normas complementa-

res, incluindo regulamentação da ANPD.

O titular de dados pessoais poderá exercer seus 

direitos, respeitando os prazos previstos na lei de 

habeas data e na lei do processo administrativo.

Os dados devem ser mantidos em formato intero-

perável e estruturado para uso compartilhado, para 

execução de políticas públicas. O uso compartilhado 

de dados deve respeitar os princípios da proteção de 

dados pessoais, estabelecidos no artigo 6º da LGPD:

a) finalidade: realizar o tratamen-

to para propósito legítimo, específico, ex-

plícito e informado ao titular, vedado o 

tratamento posterior de forma diversa;

b) adequação: compatibilidade do 

tratamento com as finalidades e de acordo 

com o contexto;

c) necessidade: limitar o tratamen-

to ao mínimo necessário para realização 

da finalidade;

d) livre acesso: garantia do titu-

lar de consulta facilitada e gratuita so-

bre a forma e duração do tratamento;

e) qualidade dos dados: ga-

rantia ao titular da exatidão, clare-

za, relevância e atualização dos dados;

f)  transparência: garantia ao titular 

de informações claras, precisas e facilmente 

acessíveis sobre a realização do tratamento;

g) segurança: uso de medidas técnicas 

e administrativas aptas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de si-

tuações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão;

h) prevenção: adoção de medidas 

para prevenir a ocorrência de danos em 

virtude do tratamento de dados pessoais;

i) não discriminação: é vedado o tratamento 

para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

j)  responsabilização e prestação de 

contas: demonstração, pelo agente, de ado-

ção de medidas eficazes e capazes de com-

provar a observância e o cumprimento das 

normas de proteção de dados pessoais.

Vale destacar que os registros civis de pessoas 

naturais, em especial, também deverão obser-

var as particularidades do tratamento de dados 

pessoais de crianças e adolescentes, que 

sempre deverá ser realizado “em seu me-

lhor interesse”, de acordo com o que deter-

mina o artigo 14 da LGPD e seus parágrafos. 

A ANPD foi prevista no artigo 2º da 

Lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, 

que incluiu o artigo 55-A na LGPD. A ANPD possui 

autonomia técnica e decisória, podendo, inclusive, 

ser transformada futuramente em autarquia espe-

cial e, quando criada, poderá emitir regulamentos.

A LGPD e seu impacto na atividade notarial e 

de registro é um tema bastante rico e a aplica-

ção dessas regras demandará o aprofundamen-

to do seu estudo. O presente artigo busca des-

tacar os principais esclarecimentos a respeito 

da lei e alertar os operadores do direito a respei-

to da relevância das alterações trazidas por ela.
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Nova hipótese de retificação à luz 
das atuais Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça

A obrigatoriedade do georreferenciamento 

nos imóveis rurais se deu com a publicação 

da Lei nº 10.267, de 28 de agosto de 2001, que al-

terou a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

O cumprimento de tal obrigatoriedade se dará 

de forma escalonada, de acordo com o tama-

nho da área da matrícula do imóvel rural, con-

forme artigo 10 do Decreto nº 4.449, de 2002, 

alterado pelo Decreto nº 9.311, de 2018.

Atualmente, a obrigatoriedade do georreferencia-

mento se impõe às matrículas com mais de 100 

hectares, sob pena da impossibilidade de registro 

nos casos de transferência, desmembramento, par-

celamento ou remembramento de imóveis rurais.

Além dessa obrigatoriedade, a Lei nº 10.267, 

de 2001, impôs a obrigatoriedade do geor-

referenciamento, também, nas ações judi-

ciais que versem sobre os imóveis rurais (ar-

tigo 225, parágrafo 3º, Lei 6.015, de 1973).

Sobre essa exigência, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que a obriga-

toriedade se deve aplicar, somente, em pro-

cessos judiciais aptos a provocar alterações no 

registro imobiliário, como, por exemplo, nas 

ações de usucapião (REsp nº 1.123.850-RS).

Ou seja, não se aplica às ações de demandas 

de natureza possessória, porquanto se discu-

te somente a manutenção ou reintegração da 

posse e, por isso, não enseja a modificação no 

registro do imóvel (REsp nº 1.646.179 – MT).

O levantamento georreferenciado do períme-

tro da matrícula do imóvel rural será certificado 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária (Incra), atualmente, via Sistema de Ges-

tão Fundiária (Sigef), a fim de atestar inexistência 

de sobreposição de perímetros e o cumprimento 

das exigências técnicas estabelecidas pelo Incra.

O Sistema de Gestão Fundiária (Sigef) do Incra é 

o meio pelo qual se requere, atualmente, a certi-
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ficação da poligonal objeto de memorial descriti-

vo de imóvel rural, nos termos da Instrução Nor-

mativa INCRA nº 77, de 23 de novembro de 2013.

O requerimento da certificação da poligonal ob-

jeto de memorial descritivo de imóvel rural a 

ser apresentado no Sigef deverá atender aos re-

quisitos da 3ª Edição da Norma Técnica para 

Georreferenciamento de Imóveis Rurais, o Ma-

nual Técnico de Posicionamento e o Manual Téc-

nico de Limites e Confrontações, homologado 

pela Portaria nº 486, de 23 de novembro de 2013.

A 3ª Edição da Norma Técnica para Georrefe-

renciamento de Imóveis Rurais de 2013 trou-

xe inovação conceitual e alteração meto-

dológica em relação às edições anteriores. 

No que se refere à inovação conceitual, a atual nor-

ma substituiu o conceito de imóvel estabelecido 

pelo Estatuto da Terra (Lei nº 4.504, de 30 de no-

vembro de 1964) pelo conceito de imóvel rural con-

tido na Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973) que gerou uma aproximação 

dos procedimentos de certificação e retificação.

No tocante à alteração metodológica, têm-se, 

principalmente, a adoção do sistema de co-

ordenadas geodésicas (latitude, longitu-

de e altitude) e a utilização do Sistema Ge-

odésico Local (SGL) para o cálculo de área.

Ocorre que alguns perímetros de imóveis ru-

rais foram certificados pelo INCRA em edições 

de normas técnicas para o georreferenciamen-

to de imóveis rurais anteriores que tinham uma 

metodologia adotada pelo INCRA diversa da-

quela adotada pela 3ª Edição da Norma Técni-

ca para Georreferenciamento de Imóveis Rurais.

A 1ª Norma Técnica para Georreferenciamento de 

Imóveis Rurais foi publicada pela Portaria nº 1101, 

de 19 de novembro de 2003, quase um ano após a 

publicação do Decreto nº 4.449, de 30 de outubro de 

2002, e vigorou até 4 de março de 2010, quando pu-

blicada a Portaria/INCRA/P/nº 69, de 22 de feverei-

ro de 2010, que aprovou a 2ª Edição da Norma Téc-

nica para Georreferenciamento de Imóveis Rurais.

A 1ª e 2ª Normas Técnicas para Georreferenciamen-

to de Imóveis Rurais adotavam o plano de projeção 

UTM (Universal Transversa de Mercator) e um sistema 

geodésico diferente (SAD 69 e SIRGAS2000, respec-

tivamente) que, além de outras alterações, geravam 

outro parâmetro para a medição da área levantada.

Diante disso, as atuais Normas de Serviço da Cor-

regedoria Geral de Justiça, no Tomo II, Capítulo XX, 

item 135.1, h, em vigência a partir de 6 de janeiro, 

inovaram ao prever a possibilidade da retificação ad-

ministrativa, de ofício ou a requerimento do interes-

sado, no caso de nova certificação do perímetro do 

imóvel rural pelo INCRA na norma técnica vigente:
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135.1 O oficial retificará o registro ou a aver-

bação, de ofício ou a requerimento do inte-

ressado, quando se tratar de erro evidente 

e nos casos de: [...] h) alteração ou inserção 

de elementos descritivos resultantes de nova 

certificação pelo INCRA do georreferencia-

mento de imóvel rural, resultante da altera-

ção da metodologia adotada pelo referido 

órgão relativa ao Plano de Projeção UTM para 

o Plano de Projeção Geodésico Local (Sistema 

de Gestão Fundiária – SIGEF), acompanhado 

de declaração firmada pelos proprietários e 

pelo profissional técnico responsável, sob as 

penas da lei, que a nova certificação é rela-

tiva ao mesmo imóvel objeto da certificação 

anterior, não implica em modificação das 

medidas perimetrais e não acarreta qual-

quer prejuízo a terceiro, ainda que potencial.

No caso, o interessado deve requerer a averba-

ção da retificação da nova certificação com a nova 

planta e memorial descritivo certificados pelo 

SIGEF, anotação de responsabilidade técnica (ART) 

ou registro de responsabilidade técnica (RRT) e uma 

declaração firmada pelos proprietários e pelo pro-

fissional técnico responsável, sob as penas da lei, 

que a nova certificação é relativa ao mesmo imóvel 

objeto da certificação anterior, não implica em mo-

dificação das medidas perimetrais e não acarreta 

qualquer prejuízo a terceiro, ainda que potencial. 

Além desses documentos, para a retificação pre-

tendida há a possibilidade de ser exigido pelo 

Registrador o CCIR vigente, e da prova de quita-

ção do ITR dos últimos cinco exercícios, nos ter-

mos do Decreto nº 4.449, de 2002, e o recibo 

de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR).

Parece-nos que a Corregedoria Geral de Justiça do 

Tribunal de Justiça Estado de São Paulo ao estabele-

cer nas citadas normas de serviço a possibilidade de 

retificação na hipótese mencionada entendeu pela 

aplicação do princípio da insignificância no direito 

registral, desde que não acarrete prejuízo a terceiro.
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O PROJETO DE LEI Nº 2.963/2019 E A FLE-
XIBILIZAÇÃO DAS RESTRIÇÕES LEGAIS 
PARA AQUISIÇÃO E ARRENDAMENTO DE 
IMÓVEIS RURAIS POR ESTRANGEIROS

O Projeto de Lei nº 2.963/19 (“Projeto de Lei”) 

apresentado pelo Senador Irajá (PSD/TO), em tra-

mitação no Senado Federal, traz alterações re-

levantes para aquisição, posse, arrendamento e 

cadastro de imóveis rurais por pessoas físicas e ju-

rídicas estrangeiras e/ou com controle estrangeiro.

A principal novidade pretendida é que as restrições 

legais atuais para a aquisição e/ou o arrendamento 

de imóveis rurais não alcançarão mais as pessoas 

jurídicas brasileiras, ainda que controladas, dire-

ta ou indiretamente, por estrangeiros, ressalva-

dos os casos de obrigatoriedade de assentimento 

prévio do Conselho de Defesa Nacional. Com isso, 

deixará ser aplicado o atual Parecer nº AGU/LA-

01/2010 da Advocacia Geral da União, que equi-

para a pessoa jurídica brasileira controlada por 

estrangeiros à pessoa jurídica estrangeira, para 

fins da Lei nº 5.709/1971 e alterações posteriores. 

Todavia, as pessoas jurídicas brasileiras controla-

das por estrangeiros estarão obrigadas a fornece-

rem informações sobre a composição/nacionali-

dade do seu capital social e seus sócios/acionistas 

no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e no Sistema 

Nacional de Cadastro Rural (SNCR), anualmente e 

sempre que houver aquisição, alteração do contro-

le societário, transformação da natureza societária 

e/ou celebração de contrato de qualquer modalida-

de de posse, além de terem que cumprir a função 

social da propriedade rural, nos termos do artigo 

186 da Constituição Federal, sob pena de anula-

ção dos contratos celebrados e desapropriação 

dos  imóveis rurais envolvidos pela União Federal. 

O Projeto de Lei também veda qualquer modalidade 

de direitos reais e/ou de posse de imóvel rural por 

prazo indeterminado, incluindo arrendamento ou 

subarrendamento, parcial ou total, por pessoa física 

ou jurídica estrangeira, sendo-lhe vedada a conces-

são florestal da Lei nº 11.284/2006. Referidas veda-

ções não irão se aplicar para a concessão, permissão 

ou autorização de serviço público ou de bem público 

da União Federal, inclusive das atividades de gera-

ção, transmissão e distribuição de energia elétrica.

No tocante às garantias reais imobiliárias (hipote-

ca e alienação fiduciária), será afastada por com-

pleto a incidência das restrições atuais, inclusive 

para os casos de garantias constituídas em favor 

de instituições financeiras e para os casos de re-

cebimento de bens imóveis em liquidação de em-

préstimos de que trata a Lei nº 13.506/2017, sen-

do certo que, em caso de adjudicação do imóvel 

pelo credor, será concedida a ele uma proprieda-
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de resolúvel do imóvel adjudicado, que deverá ser 

alienado a terceiros brasileiros, no prazo de até 2 

anos, renováveis por mais 2 anos, a contar da data 

da adjudicação, sob pena de ineficácia da aqui-

sição e da reversão do bem ao proprietário origi-

nal, com a decorrente desconstituição da garantia. 

Nesse aspecto, vale ressaltar que a recente edição 

da Lei nº 13.986 de 7 de abril de 2020 trouxe altera-

ções significativas à Lei nº 5.709/1971, ao expor de 

forma expressa que não se sujeitam às restrições as 

hipóteses de (i) constituição de garantia real, inclu-

sive a transmissão da propriedade fiduciária em fa-

vor de pessoa jurídica, nacional ou estrangeira; e (ii) 

recebimento de imóvel em liquidação de transação 

com pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, ou 

pessoa jurídica nacional da qual participem, a qual-

quer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas 

que tenham a maioria do seu capital social e que re-

sidam ou tenham sede no exterior, por meio de rea-

lização de garantia real, de dação em pagamento ou 

de qualquer outra forma. Todavia, tais alterações 

ficariam prejudicadas na medida que o Projeto de 

Lei pretende revogar integralmente as disposições 

da Lei nº 5.709/1971, conforme explicado abaixo.

Haverá, ainda, um rol de pessoas jurídicas, cuja 

aquisição ou posse de imóveis rurais, ainda que sob 

a forma de participação societária, fundos de inves-

timento ou consórcios, ficariam sujeitas à prévia 

aprovação pelo Conselho de Defesa Nacional, sendo 

elas: (a) ONGs - Organizações Não-Governamentais, 

com atuação no território brasileiro e que tenham 

sede no exterior, ou estabelecida no Brasil com or-

çamento anual proveniente, na sua maior parte, de 

uma mesma pessoa física estrangeira ou de empre-

sa com sede no exterior, ou ainda, proveniente de 

mais de uma dessas fontes, quando coligadas, se a 

localização do imóvel for em faixa de fronteira do 

Brasil; (b) FUNDAÇÃO particular, quando os seus 

instituidores forem pessoas enquadradas conforme 

o item (a), ou empresas estrangeiras autorizadas a 

funcionar no Brasil, com sede no exterior; (c) FUN-

DOS SOBERANOS constituídos por recursos prove-

nientes de Estados estrangeiros e/ou sociedades 

estatais estrangeiras, que detenham mais do que 

10%, direta ou indiretamente, de qualquer socieda-

de brasileira; (d) Pessoas Jurídicas brasileiras cons-

tituídas ou controladas, direta ou indiretamente, 

por pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras, quan-

do o imóvel rural se situar no Bioma Amazônia e 

sujeitar-se a reserva legal igual ou superior a 80%.

No mais, a aquisição por pessoas estrangeiras de 

imóvel rural situado em área indispensável à se-

gurança nacional ainda dependerá do assenti-

mento prévio do Conselho de Defesa Nacional.

Serão mantidos os atuais limites quantitativos de 

terras rurais que podem ser adquiridas ou arrenda-

das para as pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras, 

a saber: (i) a soma das áreas rurais pertencentes e 

arrendadas a pessoas estrangeiras não poderá ul-

trapassar a um quarto (25%) da superfície dos mu-
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nicípios onde se situem; e (ii) as pessoas da mes-

ma nacionalidade não poderão ser proprietárias ou 

possuidoras, em cada município, de mais de 40% do 

limite fixado no item (i). Excepcionalmente, o Con-

gresso Nacional poderá, mediante Decreto Legisla-

tivo, autorizar a aquisição de imóvel rural por pes-

soas estrangeiras, além dos limites acima fixados, 

quando se tratar da implantação de projetos prio-

ritários aos planos de desenvolvimento do Brasil.

Por fim, o Projeto de Lei revoga integralmente a atu-

al Lei nº 5.709/1971, suas alterações posteriores, 

assim como o artigo 23 da Lei nº 8.629/1993, bem 

como convalida todas as aquisições e arrendamen-

tos de imóveis rurais celebrados por pessoas físicas 

ou jurídicas brasileiras, ainda que constituídas ou 

controladas, direta ou indiretamente, por estrangei-

ros, durante a vigência da referida Lei nº 5.709/1.971 

(apesar dos transtornos decorrentes não resol-

vidos, inclusive para fins notariais e registrais).
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A REURB NA PRÁTICA: UM ENSAIO SOCIAL, 
JURÍDICO E TÉCNICO

O advento da Lei n° 13.465/2017 (“Lei da REURB”) 

disponibilizou uma série de ferramentas que facili-

taram a aplicação da regularização fundiária urba-

na (“REURB”) por meio da sinergia dos trabalhos 

realizados por profissionais de várias áreas, cada 

um com suas responsabilidades e afazeres espe-

cíficos, seja na esfera social, jurídica ou técnica.

Por mais distinta que seja a atuação nessas esferas, 

todos os trabalhos objetivam principalmente forne-

cer elementos para que a aplicação registral se dê de 

forma efetiva, possibilitando o alcance do objetivo fi-

nal da REURB, a titulação dos ocupantes dos imóveis.

Não obstante as demais facetas da REURB, temos 

que há uma especial relação de dependência em 

torno desse objetivo final do acesso ao registro imo-

biliário. Assim, é de elevada importância a conexão 

das esferas social, jurídica e técnica em relação ao 

Direito Registral, de modo que os trabalhos atinen-

tes à aplicação da Lei da REURB compreendam to-

das as diretrizes a viabilizar que o Registrador efe-

tive a regularização fundiária mediante a atribuição 

de efeitos reais a este processo de licenciamento.

Sem qualquer pretensão de esgotar nessa intro-

dução a abordagem específica dos aspectos de 

cada uma das esferas, tem-se que a aplicação 

das ferramentas da REURB se inicia com a abor-

dagem social, que abre caminho para a atuação 

jurídica e técnica, cada qual com seus obstácu-

los específicos, a serem superados para o alcan-

ce do objetivo comum: a titulação do morador.

A Esfera Social – A falta de titulação e do registro 

imobiliário afeta as pessoas de diversas maneiras, 

em uma amplitude muito maior que a dos aspectos 

meramente burocráticos da propriedade. No entan-

to, boa parte da população desconhece os desdobra-

mentos da pendência registral. Daí a importância de 

se fazer clara a correlação entre as dificuldades vivi-

das e a situação jurídica do núcleo a ser regularizado.

O trato social dedicado a essa primeira etapa dos 

trabalhos é fundamental não apenas ao sucesso 

da regularização fundiária, mas ao início dos tra-

balhos. É a porta que deve ser aberta para que a 

REURB se torne possível. O esclarecimento dos 

moradores determinará se o projeto irá aconte-

cer ou não, pois deles dependem muitas das pro-

vidências imprescindíveis ao alcance da titulação.

Trata-se de um trabalho minucioso e de paciência, 

em que a clareza e a objetividade da comunicação são 

essenciais. Em muitas ocasiões, será o primeiro con-

tato dos moradores com explicações técnicas e com 

os profissionais que trabalharão – ou não, a depen-

der do sucesso dessa fase dos trabalhos – na REURB.

É comum que os moradores não entendam que 

o sistema registral é constitutivo e que, portanto, 

opera-se mediante o registro na serventia imobiliá-

ria, por exemplo. Outros assuntos também deman-

dam esclarecimentos, como a descentralização dos 

cartórios, que se segregam por atribuições e terri-

torialidade, e a diversidade da documentação que 

perfaz a total regularidade do imóvel (ex. compro-

misso, escritura, matrícula, IPTU, habite-se, etc.).

Em vista disso, mais do que simples comunica-

ção, trata-se da construção de uma relação de 

confiança mútua entre os moradores e os profis-

sionais dedicados à regularização fundiária e en-

tre os próprios moradores. O que se busca nessa 

esfera é o entendimento razoável dos aspectos 

da REURB e a harmonia dos interesses comuns 

entre os moradores, elementos estes essenciais 

ao sucesso da regularização fundiária coletiva.

A Esfera Jurídica – A irregularidade fundiária é 

grande, imensa na verdade. Problemas comuns são 

interpretados de formas diferentes a depender das 

normativas regionais, recursos disponíveis dos en-

tes públicos e dos cartórios, além de inúmeros ou-

tros fatores do cotidiano daqueles que atuam em 

processos administrativos municipais e cartorários.

O aventureiro que mergulhar na REURB sem pre-

paração corre sério risco de se afogar na reali-

dade. Assim, é essencial que, antes de tudo, o 

corpo jurídico seja capaz de realizar um estudo 

jurídico-registral que identifique e até mesmo 

quantifique os obstáculos a serem enfrentados.

Há circunstâncias que podem ser identificadas em 

consultas aos registros e cadastros imobiliários 

que preveem e são capazes de solver uma série 
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de problemas possíveis durante a futura execu-

ção. Não obstante, para tal estudo, é necessário 

que o corpo jurídico esteja muito bem familiari-

zado aos elementos que permeiam o cotidiano 

do direito registral, tais como a inscrição, a trans-

crição, a matrícula, a ficha auxiliar, os diferentes 

livros de registros, o microfilme do registro, etc.

A noção de direito civil, administrativo e constitu-

cional não fornece o arcabouço necessário para 

uma análise efetiva da viabilidade jurídica da regu-

larização fundiária, sendo essencial ao jurídico da 

REURB o estudo teórico e aplicado do Direito Nota-

rial e Registral, sob pena de se iniciar uma trajetória 

que jamais conseguirá ser finalizada com perfeição.

A Esfera Técnica – Por ser imprescindível principal-

mente ao alcance da titulação e da consumação do 

registro imobiliário em si, aos trabalhos técnicos 

cabe a preocupação em se refletir a situação fáti-

ca com exatidão, de modo a entregar à municipali-

dade e ao Registro de Imóveis um material técnico 

com condições de ser processado com segurança.

Nesse sentido, qualquer informação fundamen-

tada de maneira pouco precisa ou em desacordo 

com as exigências técnico-legais tem potencial de 

se tornar empecilho à efetivação da regulariza-

ção fundiária, inclusive podendo exigir retraba-

lho dos demais profissionais integrantes da equi-

pe interdisciplinar. Por isso a importância da 

sinergia entre os profissionais participantes do 

projeto de regularização fundiária e uma coor-

denação dos conceitos e exigências registrais.

A atuação distinta de cada um dos profissionais en-

volvidos não pode ser permissão a simples segrega-

ção de responsabilidades. É fundamental um olhar 

centralizado para que todas as esferas sejam ser-

vidas de informações essenciais à consecução dos 

trabalhos. E, sem dúvida, especial atenção deve ser 

dada aos profissionais técnicos, que muito depen-

dem das informações jurídicas, por exemplo, para 

que possam elaborar seu trabalho com perfeição.

Não bastasse a importância dos trabalhos técni-

cos a serem desenvolvidos no projeto da REURB 

e sua especial sinergia com as demais esferas, 

também é necessário atenção às dificuldades ati-

nentes a essas providências. Normas jurídicas e 

técnicas regionais que por vezes vão de encontro 

ao quanto estabelecido pela Lei da REURB, difi-

culdade de acesso aos imóveis e cadastros téc-

nicos com informações divergentes nos diversos 

entes públicos são alguns poucos exemplos das 

dificuldades experenciadas e que devem ser trans-

postas para o sucesso da regularização fundiária.

Reflexões – Tratando-se o presente de um ensaio 

do tema, ressaltamos que o recorte do assun-

to nas três esferas acima teve por objetivo ser-

vir apenas como uma introdução metodológica a 

inspirar opiniões e reflexões a respeito da prática 

da REURB. As recomendações e espécies de pro-
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blemas pontuadas são impressões nossas, extra-

ídas do dia a dia, que não apenas se confundem 

entre as esferas, como também acontecem ou se 

fazem necessárias – por vezes, paralelamente, por 

outras, sequencialmente – no decorrer projeto.

Diante disso, entendemos que não basta a con-

dução da REURB por diferentes equipes capaci-

tadas em seus ramos de atuação. É fundamental 

que a execução seja servida por gerenciamento e 

acompanhamento oferecidos de forma centrali-

zada, de modo que, percorridas as etapas prepa-

ratória e da aprovação municipal, possa então a 

regularização e a titulação adentrarem o Registro 

de Imóveis atendendo-se aos requisitos para seu 

registro definitivo, mantendo-se a concepção de 

que a qualificação do título seja sempre realizada 

sob o enfoque das imperfeições fáticas da REURB.

Por isso, expomos à reflexão crítica a nossa prin-

cipal consideração: não há uma receita pronta 

para a aplicação da REURB. Sendo o procedimen-

to flexível, sua execução deve ser planejada de 

forma a que se possa garantir certa maleabilida-

de futura para atender as especificidades de de-

terminado projeto, considerando-se, para tan-

to, as características do núcleo, os problemas 

enfrentados pelos moradores e a legislação local.
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O Provimento 88/19 do CNJ e a pre-
venção à lavagem de capitais pe-
los cartórios

O Conselho Nacional de Justiça publicou o Provi-

mento 88/19, já em vigor desde 03 de fevereiro de 

2020, que regulamentou o art. 9, XIII e XIV, da Lei 

9.613/98 (Lei de Lavagem de Capitais). O norma-

tivo é a primeira iniciativa de regulamentação que 

atinge os serviços extrajudiciais, desde a criação 

do mecanismo de prevenção à lavagem em 1998.

São destinatários do Provimento: i) tabeliães de 

notas; II) tabeliães e oficiais de registro de contra-

tos marítimos; iii) tabeliães de protesto de títulos; 

iv) oficiais de registro de imóveis; v) oficiais de 

registro de títulos e documentos e civis de pesso-

as jurídicas; também considerados os titulares, 

interventores, interinos, bem como as autorida-

des consulares com atribuição notarial e registral.
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Em linhas gerais, o que é esperado dos notá-

rios e registradores é o olhar atento e a avaliação 

quanto à existência de operações ou mesmo a 

existência de propostas de operações que, con-

siderando as partes envolvidas, valores, forma 

de realização, finalidade, complexidade, instru-

mentos utilizados, falta de fundamento econô-

mico ou legal, possam configurar indícios dos cri-

mes de lavagem de dinheiro, de financiamento 

do terrorismo ou a eles estarem relacionadas.

Para o exercício efetivo das ações de preven-

ção à lavagem, as serventias deverão instituir 

ferramentas de controle interno dirigidos à ati-

vidade fim da serventia, ou seja, ferramentas 

que auxiliem os profissionais a conhecer seus 

clientes e possíveis beneficiários finais, permi-

tam entender o propósito e o fundamento eco-

nômico da operação e fazer a identificação das 

operações que a norma define como suspeitas.

Embora a norma estabeleça um modelo tradicional 

de análise (operações realizadas vis a vis comuni-

cações obrigatórias e suspeitas), já há a indicação, 

no art. 9º, §11º, de que a Corregedoria Nacional de 

Justiça pode vir a editar ato que altere os requisitos 

de escrutínio das operações segundo a metodolo-

gia da “identificação baseada em risco”, metodolo-

gia que comunga com a abordagem baseada em ris-

co recentemente introduzida no país pela Instrução 

617 da CVM e pela Circular 3.978 do Banco Central. 

A implementação prática desses controles internos 

passa pela criação de uma política de prevenção à 

lavagem, da sua disseminação interna e da realiza-

ção de treinamentos específicos. A importância em 

destinar tempo de qualidade ao treinamento se ex-

plica na necessidade de que todos possam desen-

volver habilidades específicas no sentido de buscar 

candidamente as informações necessárias, sem se 

descuidar do relacionamento com o cliente, iden-

tificar quando possível a existência de operações 

ou de propostas de operações suspeitas e condi-

cionar a todos que tenham a capacidade de ende-

reçar conflitos de interesses entre a oportunidade 

comercial e a obrigação de prevenção ao crime.

Mais especificamente, o Provimento vai abordar a 

elaboração do cadastro dos clientes. A intenção da 

norma é induzir as serventias a ter o máximo de in-

formações cadastrais possíveis do cliente, inclusive 

dados biométricos. A completude do cadastro impõe 

que a serventia consiga adequadamente identificar 

a existência de Pessoa Politicamente Exposta (PEP) 

e o beneficiário final, tal como definido pela Receita 

Federal do Brasil quanto aos critérios do CNJ. Não 

obstante as diligências individuais para identificar 

o beneficiário final, é possível o uso compartilhado 

de informações quanto a esses beneficiários, con-

forme Cadastro único de Beneficiários Finais insti-

tuído por entidades associativas representativas.

Dentre os esforços de conhecer o cliente, é impor-

tante que a serventia tenha condições de pronta-

mente identificar aqueles que estão punidos por 

Resoluções do Conselho de Segurança das Na-

ções Unidas e imediatamente promover a indis-

ponibilidade dos ativos do cliente, sem prejuízo 

da comunicação da operação, nos termos da Re-

solução nº 31, de 7 de junho de 2019, do COAF. 

Quanto às comunicações de operações à Unidade de 

Inteligência Financeira (UIF), hoje restaurada a no-

menclatura anterior COAF, a norma as divide em dois 

grupos, as de comunicação obrigatória e as relacio-

nadas à suspeita de crimes. As operações de comu-

nicação obrigatórias são aquelas descritas nos capí-

tulos específicos destinados a cada tipo de serventia. 

A existência de comunicações obrigatórias permite 

a consolidação de informações pertinentes a ope-
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rações que o regulador entende relevantes, por 

definição, a fim de permitir a construção de um 

banco de dados a ser analisado dentro do contex-

to geral de notificações feitas pelos diversos obri-

gados ao mecanismo de prevenção de lavagem. 

Esse banco de dados é proativamente analisado 

pelo COAF, que tem a obrigação de comunicar às 

autoridades de persecução penal a suspeita da prá-

tica de atos de lavagem para fins de investigação.

As comunicações de operações e condutas suspeitas 

são enumeradas extensivamente no art. 20 do nor-

mativo e estão relacionadas a riscos de lavagem de 

capitais que já são conhecidos pela prática nacional 

e internacional, como operações pouco usuais rela-

tivamente ao tipo de negócio do cliente, sem funda-

mento econômico, que envolvam partes domicilia-

das em países considerados de alto grau de risco de 

lavagem ou financiamento ao terrorismo pelo GAFI 

ou que possam ser classificados paraísos fiscais. 

Não apenas operações e propostas de operação 

deverão ser comunicadas, mas também condu-

tas que atentem contra a efetividade dos contro-

les estabelecidos, como a recusa do cliente em 

prestar as informações necessárias ao registro da 

operação ou elaboração/atualização do cadastro.  

Nenhuma regulação à Lei de Lavagens impede a 

ocorrência da transação, independentemente da 

sua natureza bancária, securitária, do mercado de 

capitais, não sendo diferente quanto à atividade 

notarial. A obrigação é a de fazer a comunicação 

tempestiva da ocorrência de transação ou pro-

posta de transação com características suspeitas.

O descumprimento da regulação importará ao res-

ponsável perante o COAF a aplicação das sanções 

previstas na Lei de Lavagem que vão de advertência 

à multa de até vinte milhões de reais e inabilitação 

para o exercício da função, mediante processo san-

cionador que tramitará no CNJ ou respectivas Cor-
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Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN).

As sanções pelo descumprimento das obrigações 

podem não se limitar àquelas previstas na Lei de 

Lavagem, multas pecuniárias e inabilitação para o 

exercício da função. Isso porque, a depender do 

nível de negligência ou de resistência do titular 

da serventia em fazer cumprir com a implemen-

tação do mecanismo de prevenção, pode surgir 

também hipótese de responsabilização penal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando jul-

gou a famosa AP 470 (Caso do Mensalão), reconhe-

ceu que, embora a sanção prevista em lei para falhas 

de Compliance possua natureza administrativa, a 

existência de falhas sistemáticas que comprometem 

a higidez do mecanismo pode pôr não só o oficial de 

cumprimento, mas o próprio titular, como corréus 

da prática de lavagem levada a cabo pelo cliente.

As falhas sistemáticas podem vir a ser constatadas 

como decorrência de um programa mal dimensio-

nado para a realidade da serventia ou em razão de 

não ser executado por pessoas que tenham sufi-

ciente capacitação para o exercício das atividades.

Na hipótese de responsabilização criminal, além 

do pagamento de outra multa, o acusado poderá 

ser condenado a cumprir pena de prisão de três 

a dez anos, mas que pode ainda ser aumentada 

em até dois terços no caso de reiteração da prá-

tica criminosa, além da perda da função pública.

O esforço regulatório de prevenir atos de lavagem 

por meio das serventias extrajudiciais chegou com 

muito atraso, mas vai impactar sensivelmente a 

maneira como os profissionais da área conduzem 

suas atividades. Entender a novidade como algo 

que atrapalha a atividade é se permitir aceitar que 

a prática de delitos como o de lavagem de capitais e 

o financiamento ao terrorismo possa de maneira le-

gítima serem considerados como parte do dia a dia.

A implementação do mecanismo dá seguran-

ça para todos os profissionais que trabalham fa-

zendo o uso dos serviços cartorários, na medi-

da em que reforça a relação de confiança entre 

cartórios e clientes. Nos dias de hoje, não exis-

te mais relação que se sustente só na técnica, 

quando o seu conteúdo é desprovido de ética.  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS ACERCA DO 
PROVIMENTO Nº 89 DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2019

1 - Introdução

A atividade notarial e registral vem ganhando cada 

vez mais notoriedade e importância na atual con-

juntura jurídica. Isso ocorre por diversos e inúmeros 

motivos, destacando-se dentre eles a velocidade 

com que os atos são realizados na via extrajudicial, 

invariavelmente muito mais céleres que na seara 

judicial. Por óbvio que nem todos os atos podem 

ser realizados diretamente por essa via – ao me-

nos hoje essa é a realidade – já que devem se cum-

prir alguns requisitos ou condições para elegê-la.

O papel desempenhando pelas serventias extraju-

diciais hoje no Brasil é de suma importância, e esse 

destaque – que também classifico como necessida-

de - vem só aumentando com o passar dos tempos.
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Eis que presentes as razões que justificam que 

a atividade não pode estar enraizada no pas-

sado, e necessariamente precisa buscar avan-

ços tecnológicos e procedimentais para oti-

mizar os serviços, tornando ainda mais célere 

e eficaz a prestação jurisdicional delegada.

Para tanto, existem sérios estudos de autoridades 

no assunto, que buscam essa otimização e avan-

ço, mirando na eficácia e excelência dos serviços 

a serem prestados. Dentro de um desses tantos 

estudos para instituir melhorias ou aprimoramen-

tos é que surgiu o Provimento nº 89/2019 do CNJ.

Por óbvio que existem iniciativas anteriores e atua-

ção de diversas partes envolvidas e impactadas di-

retamente pelo assunto, tais como a Associação dos 

Registradores Imobiliários de São Paulo – ARISP e a 

Associação dos Notários e Registradores do Estado 

de São Paulo - ANOREG, dentre tantos outros atores, 

que vinham discutindo e dialogando, de tal sorte a 

procurar a melhor alternativa para a questão há anos. 

Não podemos esquecer, desprezar e simplesmente 

ignorar todas as iniciativas anteriores nesse sentido.

Somente por meio de tais iniciativas e depois de 

muito trabalho é que por fim foi expedido e pu-

blicado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

o Provimento nº 89 de 18 de dezembro de 2019.

2 – Legislação

Para tornar o assunto mais objetivo, menos ma-

çante, e aclarador a todos seus destinatários, 

vamos tomar por base e início de nossa men-

ção e das efetivas e públicas iniciativas neste 

sentido, a Lei Federal nº 11.977 de 07 de julho 

de 2009, que em seus Artigos 39 a 41 determi-

na a implementação – a Lei fala em instituição 

– do Sistema de Registro Eletrônico (Artigo 37).

Em resumo, além da instituição do sistema a Lei 

versa ainda sobre: As estruturas e formas dos do-

cumentos, informando em seu corpo que as espe-

cificidades seriam determinadas em regulamento 

(Artigo 38); Que todos os atos registrais “latu sen-

su” – aqui abrangendo os atos de registro e de aver-

bação - deveriam ser inseridos no novo sistema ele-

trônico (Artigo 39); A necessidade de regulamentar 

também a forma e requisitos das cópias de segu-

rança (Artigo 40); Por fim, que todas as informações 

seriam disponibilizadas ou compartilhadas com os 

Poderes Judiciário e Executivo sem qualquer ônus.  

Art. 37.  Os serviços de registros públicos 

de que trata a Lei nº 6.015, de 31 de de-

zembro de 1973, observados os prazos e 

condições previstas em regulamento, ins-

tituirão sistema de registro eletrônico. 

Art. 38.  Os documentos eletrônicos apre-

sentados aos serviços de registros públicos 

ou por eles expedidos deverão atender aos 

requisitos da Infraestrutura de Chaves Pú-

blicas Brasileira - ICP e à arquitetura e-PING 

(Padrões de Interoperabilidade de Gover-

no Eletrônico), conforme regulamento. 

Parágrafo único.  Os serviços de registros 

públicos disponibilizarão serviços de recep-

ção de títulos e de fornecimento de infor-

mações e certidões em meio eletrônico. 

Art. 39.  Os atos registrais praticados a par-

tir da vigência da Lei nº 6.015, de 31 de de-

zembro de 1973, serão inseridos no siste-

ma de registro eletrônico, no prazo de até 

5 (cinco) anos a contar da publicação des-

ta Lei. (Vide Decreto nº 8.270, de 2014).

Parágrafo único.  Os atos praticados e os docu-

mentos arquivados anteriormente à vigência 

da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

deverão ser inseridos no sistema eletrônico. 

Art. 40.  Serão definidos em regula-

mento os requisitos quanto a cópias 

de segurança de documentos e de li-

vros escriturados de forma eletrônica. 

Art. 41.  A partir da implementação do siste-

ma de registro eletrônico de que trata o art. 

37, os serviços de registros públicos disponibi-

lizarão ao Poder Judiciário e ao Poder Execu-

tivo federal, por meio eletrônico e sem ônus, 

o acesso às informações constantes de seus 

bancos de dados, conforme regulamento. 

Parágrafo único.  O descumprimento do dis-

posto no caput ensejará a aplicação das penas 

previstas nos incisos II a IV do caput do art. 32 
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da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

Depois disso, e dentro do prazo assinalado no artigo 

39 da Lei Federal nº 11.977/09, é que por meio de 

Recomendação da Corregedoria Nacional da Justiça 

de nº 14/2014 de 02 de julho de 2014 (Dispõe so-

bre a divulgação do resultado de estudos realizados 

para a especificação do modelo de sistema digital 

para implantação de Sistemas de Registro  Eletrô-

nico de Imóveis – S-REI.), restou exposta a forma 

ou a especificação do modelo a ser utilizado para 

o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI.

O nominado “SREI” (ou S-REI), com o advento do 

artigo 76, caput, da Lei Federal nº 13.465/2017, se-

ria instaurado e executado pelo chamado Operador 

Nacional do Sistema de Registro Eletrônico – ONR. 

Então por meio dessa Lei passamos à promover 

novas especificações, dando assim início a regula-

mentação da atividade. Em resumo isso ocorreu 

nos seguintes termos: O recém criado ONR (Artigo 

76), será instituído como uma pessoa jurídica de 

direito privado (§ 2º), cabendo ao Conselho Nacio-

nal de Justiça fiscalizar suas atividades (§ 4º), todos 

os cartórios integram o SREI e ficarão vinculados 

de forma obrigatória ao ONR (§ 5º), a disponibili-

zação de informações, banco de dados e demais 

informações e consultas de forma gratuita foram 

estendidas ao Ministério Público, e outros Órgãos 

da administração pública (§ 6º), e o Instituto Nacio-

nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA terá 

acesso ao SREI por meio do Sistema Nacional de 

Gestão de Informações Territoriais – Sinter (§ 7º). 

Art. 76. O Sistema de Registro Eletrô-

nico de Imóveis (SREI) será implemen-

tado e operado, em âmbito nacional, 

pelo Operador Nacional do Sistema de 

Registro Eletrônico de Imóveis (ONR). 

§ 1º O procedimento administrativo e os 

atos de registro decorrentes da REURB 

serão feitos preferencialmente por meio 

eletrônico, na forma dos arts. 37 a 41 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

§ 2º O ONR será organizado como pessoa ju-

rídica de direito privado, sem fins lucrativos. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Caberá à Corregedoria Nacional de Jus-

tiça do Conselho Nacional de Justiça exer-

cer a função de agente regulador do ONR 

e zelar pelo cumprimento de seu estatuto. 

§ 5º As unidades do serviço de registro de 

imóveis dos Estados e do Distrito Federal in-

tegram o SREI e ficam vinculadas ao ONR. 

§ 6º Os serviços eletrônicos serão dispo-

nibilizados, sem ônus, ao Poder Judiciário, 

ao Poder Executivo federal, ao Ministério 

Público, aos entes públicos previstos nos 

regimentos de custas e emolumentos dos 

Estados e do Distrito Federal, e aos órgãos 

encarregados de investigações criminais, fis-

calização tributária e recuperação de ativos. 

§ 7º A administração pública federal acessa-

rá as informações do SREI por meio do Siste-
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ma Nacional de Gestão de Informações Ter-

ritoriais (Sinter), na forma de regulamento. 

§ 8º (VETADO)

3 – Concretização dos Procedimentos

 Com a finalidade de dar lastro jurídico ao 

Provimento, de tal sorte que o mesmo fosse pre-

servado - assim como todos os novos institutos 

criados – em sua integralidade, foi necessário 

trilhar caminho tortuoso, que passa pelas ques-

tões de ordem que versavam inclusive sobre su-

posta inconstitucionalidade da Lei nº 13.465/17.

Contudo, assim como entendeu a Advocacia Ge-

ral da União - AGU, em manifestação nos autos do 

processo supra mencionado, coadunamos com o 

entendimento ali asseverado de tal sorte que não 

são observadas na Lei as inconstitucionalidades 

arguidas pelo Instituto de Arquitetura do Brasil – 

IAB. Assim consta do item 133 do Relatório de In-

formações n° 0006112018/CONSUNIÃO/CGU/AGU:

133. No mérito, uma vez ultrapassada a pre-

liminar acima, hipótese que se admite por 

excesso de zelo, vê-se que os fundamen-

tos jurídicos evidenciam o descabimento do 

provimento liminar pleiteado, bem como a 

improcedência dos pedidos formulados na 

inicial, estando em consonância com o tex-

to constitucional os dispositivos da Lei n° 

13.465/2017 apontados, relativos à regulari-

zação fundiária, à legitimação fundiária e ao 

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis. 

Em se querendo aprofundar mais no assunto e en-

tender a tramitação, razões, ler os pareceres dos en-

volvidos, pode-se consultar https://circuloregistral.

com.br. Iremos nos limitar a estas menções de ordem 

e que consideramos mais importantes no momento 

para entendermos a dinâmica dos procedimentos.

4 – Do Provimento nº 89 de 18 de dezembro de 

2019 do CNJ

As recentes mudanças que foram determina-

das pela Corregedoria Nacional da Justiça certa-

mente trarão uma série de impactos. Estes cer-

tamente serão mensurados e pormenorizados 

com passar do tempo e aplicação das normas. 

Ocasião em que verificaremos a operacionaliza-

ção e impactos diretos nas atividades em geral.

A plausível e louvável justificativa para a tomada 

da medida é a “implantação do Código Nacional 

de Matrículas - CNM, previsto no art. 235-A da 

Lei nº 6.015/1973, o Sistema de Registro Eletrô-

nico de Imóveis (SREI), previsto no art. 76 da Lei 

nº 13.465/2017, o Serviço de Atendimento Ele-

trônico Compartilhado – SAEC, o acesso da Ad-

ministração Pública Federal às informações do 

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI 

e o estatuto do Operador Nacional do Sistema 

de Registro Eletrônico - ONR deverão observar 

as normas previstas neste provimento, que deve 
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ser complementado, no que couber, pelas Corre-

gedorias Gerais de Justiça, observadas as pecu-

liaridades locais”, conforme consta do artigo 1º.

Contudo, em que pese ser uma iniciativa neces-

sária dado avanço tecnológico e as possibilidades 

de otimização de recursos, troca de informações 

entre os mais diversos órgãos, dentre tantos ou-

tros benefícios, também teremos certamente al-

guns percalços e problemas a serem enfrentados.

Nesse sentido, é de suma importância de bate 

pronto nos questionarmos acerca desses po-

tenciais e futuros impactos, de tal sorte a res-

ponder diversos questionamentos de ordem 

prática. E o principal deles é: no final, quem 

irá arcar com esses custos em sentido amplo?

Tal questão não fica clara – por óbvio também dian-

te das dificuldades em prever todos e quem serão os 

atores diretamente impactados pelas medidas. Ao 

que tudo indica, parece-me que os responsáveis pe-

las serventias, as empresas e os próprios particulares 

que demandarem a atualização para o novo sistema.

Devemos lembrar que, com o advento da Lei 

nº 11.977/09, o que foi corroborado na Lei nº 

13.428/13, as serventias arcam com a primeira ma-

trícula a ser expedida para unidades imobiliárias 

integrantes de conjuntos habitacionais implantados 

por determinadas pessoas jurídicas e em casos na 

lei especificados (em resumo para atender a popu-

lação de baixa renda). Sem ingressar no mérito acer-

ca de ser justo ou plausível que apenas as serven-

tias suportem tal custo, fomentar novas demandas 

que irão gerar novos custos ao delegatório pode ser 

bastante complicado, e por fim causar uma obriga-

tória e necessária revisão dos preços finais a serem 

praticados a todos os demais usuários do sistema. 

Nesse contexto e sob esse ponto de vista, te-

mos que os impactos diretos das medidas serão 

sentidos pelas serventias imobiliárias em todo 

o território nacional, na medida em que isso irá 

demandar a adequação de sistemas informatiza-

dos, novas formas de classificação interna de do-

cumentos, treinamento de pessoal, enfim, uma 

série de medidas que têm impacto financeiro di-

reto. Devemos ter em mente que a realidade das 

Serventias Imobiliárias é bastante díspar, consi-

derando que temos dentro do território brasilei-

ro realidades e peculiaridades das mais diversas.

Senão bastasse isso, temos ainda de mencionar 

as obrigações que constam da Lei nº 13.709 de 

14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD, que faz menção expressa aos ser-

viços extrajudiciais nos § 4º e § 5 do Artigo 23.

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pesso-

as jurídicas de direito público referidas no parágrafo 

único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , deverá ser re-

alizado para o atendimento de sua finalidade públi-

ca, na persecução do interesse público, com o obje-

tivo de executar as competências legais ou cumprir 

as atribuições legais do serviço público, desde que: 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em 

caráter privado, por delegação do Poder Público, terão 

o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas 

referidas no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem 

fornecer acesso aos dados por meio eletrôni-

co para a administração pública, tendo em vista 

as finalidades de que trata o caput deste artigo. 

Outra obrigação acessória inserida na seara de 

competência dos cartórios diz respeito à neces-

sidade de os cartórios de todo o Brasil terem de 

informar ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf) todas as transações de valor 

superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Ocorre 

que o Provimento nº 88/2019 do CNJ estabelece 

procedimentos extrajudiciais no combate à lava-

gem de dinheiro, impondo que será dedicada “es-

pecial atenção à operação ou propostas de ope-

ração envolvendo pessoa exposta politicamente, 

bem como com seus familiares, estreitos colabo-

radores ou pessoas jurídicas de que participem”.

Aí, lhes pergunto: com o mesmo número de colabo-

radores, como cumprir uma quantidade tão grande 

de novas obrigações? E mais: esses são qualificados 

para cumprir essas novas tarefas? É possível suprir a 

ausência de conhecimento nos novos assuntos abor-

dados apenas com treinamento ou serão necessárias 

pessoas com novas habilidades e formação especí-

fica? Enfim, são esses apenas alguns dos questiona-

mentos que trazemos à baila para reflexão de todos.

Se não bastassem todos os potenciais problemas 

acima listados, temos ainda a outra face: os usuários 

do sistema. Para eles a medida teoricamente pode 

ter impacto direto em sistemas informatizados de 

empresas, quer sejam elas públicas ou privadas que 

lidam com o assunto (construtoras, incorporadoras, 

imobiliárias, CDHU, COHAB’s, etc.), que certamente 

deverão se adequar à nova sistemática, o que obvia-

mente também irá lhes causar custo, no mínimo com 

treinamento de seus colaboradores em como se po-

sicionar em relação à nova sistemática e realidade.

Devemos lembrar também dos profissionais li-

berais – bem como as empresas e escritórios de 

pequeno porte - que labutam na área e que ge-

ralmente precisam conhecer a fundo a matéria.

Dicotomicamente, questão bastante salutar em 

relação ao assunto é estabelecer em conjunto a 

realização de estudos mais acurados com a finali-

dade de aferir se não houve afronta direta ou in-

direta a qualquer princípio dos registros públicos, 

ou, quiçá, criação de novos princípios. Até mesmo 

para melhor balizar o assunto e subsidiar com li-

ções doutrinárias modernas a aplicação das nor-

mas e sua interpretação. Em que pese as negati-
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vas em relação à inconstitucionalidade da matéria 

– prevista na Lei nº 13.465/17 e em relação a ela.

E as censuras iniciais não param por aí. Em que 

pese a implantação no novo sistema, que inau-

gura novas denominações, procedimentos e ins-

titutos, ainda hoje constam do fólio real imó-

veis transcritos no sistema anterior àquele que 

foi instituído com o advento da Lei nº 6.015/73, 

que passou a vigorar em 01 de janeiro de 1976.

Estamos então diante de realidade cuja transição 

deverá ser efetivada de forma definitiva, e sem dei-

xar para outro momento a conversão de dados inse-

ridos e existentes com base em sistemas anteriores. 

Isso em razão da atual realidade posta, conside-

rando o fato de que ainda hoje temos títulos re-

gistrados no sistema de transcrições, ou seja, mes-

mo entrando em vigor a nova sistemática – que 

por óbvio e a princípio apenas irá modificar a nu-

meração dos títulos de propriedade – teremos 3 

sistemas totalmente distintos de classificação e 

registro de imóveis que deverão em tese “convi-

ver harmonicamente entre si”: Transcrições, Ma-

trículas e Código Nacional de Matrículas - CNM.

Pois bem, o que temos hoje de concreto é que 

em 18 de dezembro de 2019, foi publicado pela 

Corregedoria Nacional da Justiça o Provimen-

to nº 89/19, que regulamenta o Código Nacional 

de Matrículas - CNM, entre outras providências.

Penso que para aqueles que labutam diariamente na 

área, especial atenção devemos reter à nova siste-

mática de numeração para matrícula de imóveis, que 

visa adequar e unificar o sistema em âmbito nacional.

Expliquemos então de forma simplificada o novo 

sistema:

I - Nome: CNM – Código Nacional de Matrículas;

II - Sistemática / Composição: 15 dígitos no total;

III - Divisão: 4 campos separados por ponto, e o 

último separado por hífen;

III.I - Primeiro Campo: 5 dígitos – Identifica o 

Código Nacional da Serventia (CNS), que será 

atribuído pelo próprio Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), e servirá para identificar qual 

é o cartório de registro de imóveis onde o 

imóvel está registrado;

III.II – Segundo Campo: 1 dígito – Indica em 

qual livro interno da serventia onde consta o 

imóvel – Livro nº 2 - Registro Geral;

III.III – Terceiro Campo: 7 dígitos – Número 

efetivo da matrícula na serventia imobiliária 

competente. Nos termos do art. 176, inciso 

II, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973;

III.IV – Quarto Campo: 2 dígitos - dígitos veri-

ficadores, gerados pela aplicação do algorit-

mo Módulo 97 Base 10, conforme Norma ISO 

7064:2003.

5 – Conclusão

Em que pese a impossibilidade de o legislador – e 

aqui equiparo o CNJ na medida em que edita nor-

ma a ser aplicada aos cartórios com base em sua 

competência funcional dentro de nosso sistema 

– prever todas as possibilidades que podem ocor-

rer, antes de tornar obrigatórias determinadas me-

didas, estamos nós mais uma vez na condição de 

cobaias de um novo sistema que está sujeito a tes-

tes. E esses se darão na prática, o que pode causar 

consequências nefastas. Também por óbvio, e é por 

isso que torcemos e neste sentido que iremos labu-

tar, pode tornar-se um verdadeiro caso de sucesso.

A questão nuclear é que, diante da existência 

de outros dois sistemas ainda em vigência e ple-

na eficácia jurídica, a aplicação de um novo e 

terceiro totalmente distinto pode assimilar-se a 

verdadeiros testes laboratoriais, para simples-

mente depois de aplicar as medidas – ou tentar 

– saibamos quais são os resultados diretos e indi-

retos – ou os malefícios – da medida na prática.

Por fim, é importante ponderar se não seria o caso 

de criar mecanismos e procedimentos – e por seu 

turno descrever de onde trazer os insumos financei-

ros – para a imediata e completa extinção do sistema 

de transcrições, antes de tornar efetivo o novo sis-

tema, para evitar confusão e problemas ulteriores.

Cabe lembrar que a capacidade de gestão estra-

tégica certamente será muito bem-vinda dora-

vante, na medida em que os comportamentos 

a serem exigidos dos profissionais certamente 

estarão ligados não só ao domínio da técnica ju-

rídica – que é condição essencial ao operador do 

direito - mas também das técnicas de adminis-

tração e gestão de procedimentos e pessoas, 

para otimizar todos os processos envolvidos.
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cional de Direito Notarial – AD NOTARE. Atualmente 

presta serviços diretamente à CDHU, integrando a 

equipe da Superintendência de Licitações, Contra-
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ARROLAMENTO FISCAL E O SEU CANCE-
LAMENTO ADMINISTRATIVO

O tema em estudo é o Arrolamento de Bens e Di-

reitos, em matéria tributária, também conhecido 

como Arrolamento Fiscal, lastreado na Lei 9.532/97. 

É um tema tormentoso, pois a Lei que o criou tor-

nou possível a sua averbação no Registro Imobiliá-

rio, e, apesar de não ser um direito real ou um ônus 

no imóvel, a sua publicidade na matrícula do imóvel 

indiretamente acabou gerando os mesmos efeitos.

Arrolamento de bens e direitos é um procedimen-

to administrativo pelo qual a Receita Federal do 

Brasil, por ocasião da lavratura de um auto de in-

fração em procedimento fiscal, realiza a apuração 

e o arrolamento de bens e direitos do contribuinte 

devedor cujo valor total seja suficiente para satis-

fazer o montante do crédito tributário. Nos termos 

da legislação vigente, o arrolamento de bens será 

aplicável sempre que o contribuinte possuir débi-

tos tributários com a RFB cuja soma seja superior a 

R$ 2 milhões e que corresponda a 30% ou mais do 

patrimônio conhecido do contribuinte (artigo 64, 

“caput” da Lei 9.532/97 - A autoridade fiscal com-

petente procederá ao arrolamento de bens e direi-

tos do sujeito passivo sempre que o valor dos crédi-

tos tributários de sua responsabilidade for superior 

a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.)

A medida prevista, como rotineiramente acontece 

no Brasil, visa a dar um conforto ao ente tributante, 

ofertando publicidade de débitos do contribuinte 

nos Registros Públicos, com objetivo de garantir a 

satisfação dos créditos tributários. É uma medida 

preventiva de controle da evolução patrimonial dos 

contribuintes e tem também a função de medida 

preparatória da ação cautelar fiscal. Mas como os 

Registros Públicos possuem ampla publicidade e ge-

ram efeitos perante terceiros, embora seja um ônus 

administrativo e pessoal e não exatamente um ônus 

ou constrição do bem em sentido estrito, define-se 

como sendo um ônus de uma obrigação pessoal 

com publicidade registral. O arrolamento enseja ato 

de averbação na matrícula imobiliária, porém mui-

tos Estados ainda consideram como ato de registro. 

O que vamos apontar aqui é como proce-

der ao cancelamento do arrolamento na ma-

trícula após a alienação do bem “gravado”.

O §3º do artigo 64 da Lei 9.532/97 estabelece 

que o contribuinte que possuir arrolamento nos 

seus bens, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-

-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão 

fazendário. (05 dias – artigo 8º - IN 1.565/15).

Com o advento da Lei 12.973/14, que inseriu o §11º 

no artigo 64 da Lei 9.532/97 (Os órgãos de registro 

público onde os bens e direitos foram arrolados pos-

suem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, con-

tados a partir do protocolo de cópia do documento 

comprobatório da comunicação aos órgãos fazen-

dários, referido no § 3º deste artigo), e edição da IN 

da RFB - 1.565/2015, em seu artigo 9º (O órgão de 

registro público onde os bens e direitos estiverem 

arrolados poderá cancelar a averbação do arrola-

mento, mediante solicitação do contribuinte, acom-
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panhada da cópia do protocolo da comunicação 

prevista no caput do art. 8º, no prazo de 30 (trinta) 

dias contado da data do protocolo do pedido no ór-

gão de registro), restou positivado que os Registros 

Públicos poderiam cancelar os arrolamentos a pe-

dido do contribuinte de forma administrativa e sem 

a iniciativa ou necessidade de autorização do órgão 

fazendário. Anteriormente a esta alteração legisla-

tiva, a Lei 9.532/97 e a IN 1.171/2011 que vigora-

vam não previam a possibilidade do cancelamen-

to do arrolamento por iniciativa do contribuinte e 

menos ainda sem a autorização do ente tributante.

Portanto, o que vige no atual momento e se de-

preende da Lei 9.532/07 e da IN 1.565/15 é que ao 

ocorrer a alienação do bem arrolado, sem adentrar 

ao motivo ou espécie, o contribuinte, após comuni-

cação formal ao ente tributante, pode requerer ao 

Registrador Imobiliário o cancelamento da averba-

ção/registro do arrolamento na matrícula do bem 

alienado, nos termos do inciso III do artigo 250 da Lei 

6.015/73, mediante requerimento acompanhado 

da comprovação de comunicação ao ente tributan-

te. Contudo, os Registros Públicos até recentemen-

te não procediam ao cancelamento do arrolamento 

sem a manifestação do ente tributante credor ou 

decisão judicial, mesmo após as previsões norma-

tivas que trouxeram a inovação do cancelamento.

Recentemente, nos autos 1093437-

11.2019.8.26.0100, Pedido de Providências que 

tramitou perante a 1ª Vara de Registros Públi-

cos de São Paulo, em sua função de Corregedo-

ria Permanente, em razão de negativa do 6º Re-

gistro Imobiliário de São Paulo em proceder ao 

cancelamento do arrolamento mediante reque-

rimento do contribuinte e com a documentação 

hábil, restou reconhecido e decidido o seguinte:

“... Em que pese o entendimento proferido pela 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, nos autos nº 

101997-40.2017.8.26.0071, pela impossibilidade 

do cancelamento de averbação do arrolamento na 

via administrativa, bem como da necessidade de 

autorização expedida pela Receita Federal, en-

tendo que o art.10, da IN 1565/2015, não prevê a 

necessidade da mencionada autorização, bastando 

a simples comunicação ao órgão federal.

...

E ainda o art.64, § 11, da Lei nº 9.532-97 dispõe 

que: “Os órgãos de registro público onde os bens 

e direitos foram arrolados possuem o prazo de 30 

(trinta) dias para liberá-los, contados a partir do 

protocolo de cópia do documento comprobatório 

da comunicação aos órgãos fazendários, referido 

no § 3º deste artigo”. Logo, numa leitura minucio-

sa dos mencionados dispositivos, constata-se que 

não há qualquer exigência de autorização da Re-

ceita Federal para proceder ao cancelamento do 

arrolamento, bastando a simples comunicação do 

interessado. Assim, incabível a interpretação ex-

tensiva da lei. Nesse contexto, em procedimento 

envolvendo a mesma questão posta a análise (nº 

1084240-32.2019.8.26.000), em trâmite perante 

este Juízo, foi aberta vista ao órgão fazendário para 

parecer, sendo que houve manifestação expressa 

da Receita Federal de que basta a comunicação da 

entidade, confira-se: “fls.83/84 do mencionado fei-

to: ... O entendimento desta entidade é de que a 

comunicação do sujeito passivo, nos termos da IN, 

é suficiente. O artigo 10 da IN trata dos casos em 

que os créditos tributários que justificaram o arro-

lamento de bens sejam extintos, ou em outras situ-

ações previstas na IN que não se referiam à aliena-

ção pelo sujeito passivo”. Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido de providências formulado 

pela Oficial do 6º Registro de Imóveis da Capital, e 

consequentemente determino o cancelamento do 

registro de arrolamento feito pela Receita Federal. ”

Em papel importantíssimo, o Judiciário Paulista, ain-

da que na esfera administrativa, reconheceu a me-

lhor interpretação dos artigos da Lei 9.532/97 e IN 

1.565/15, que permitem o cancelamento da aver-

bação de arrolamento de forma administrativa e por 

iniciativa do contribuinte. Importante mencionar 

que no procedimento administrativo fiscal, aponta-

do na decisão, o próprio ente tributante reconheceu 

que após a alienação dos bens arrolados é faculta-

do ao contribuinte solicitar o seu cancelamento, 

não sendo tal iniciativa de incumbência da Admi-

nistração Pública, mas sim do próprio interessado, 

no caso o alienante. Ousaríamos até dizer mais, que 

inclusive o novo titular de domínio possui interesse 

na rogação do cancelamento, ainda que a comuni-

cação ao ente tributante deva ser do sujeito passivo.

Em conclusão do que foi colocado e da recente de-

cisão, o contribuinte que alienar o imóvel que foi ar-

rolado em procedimento fiscal, após a comunicação 

formal do ente tributante, pode requerer o cancela-

mento da averbação de arrolamento, administrativa-

mente, por petição acompanhada da comprovação 

da comunicação mencionada, prestigiando a desju-

dicialização e a circulação da propriedade imobiliária.

Renato Laporta Delphino
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de Paulista; Especialista em Direito Tributário pela 

PUC-SP; Especialista em Direito Nota-

rial e Registral pelo IICS – Instituto Interna-

cional de Ciências Sociais; Membro da AD  

NOTARE – Academia de Direito Notarial e Registral.
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Em maio de 2020, o novo Código Florestal (Lei Federal 

nº 12.651/2012) completará 8 anos e alguns temas 

ainda geram algumas dúvidas, como o Cadastro Am-

biental Rural - CAR, o qual será objeto deste artigo. 

O novo Código Florestal é a principal norma de 

proteção da vegetação no Brasil, sendo aplicável 

tanto para áreas rurais como urbanas, dispondo 

sobre temas como: áreas de proteção permanen-

te (APP), reserva legal, áreas de uso restrito, áre-

as verdes urbanas, exploração florestal, controle 

de produtos florestais, programas de incentivo à 

preservação e recuperação do meio ambiente, ins-

trumentos e incentivos econômicos, entre outros. 

DEPOIS DE VÁRIAS MUDANÇAS, QUAL O 
PRAZO DO CAR E QUAL A SUA RELEVÂN-
CIA PARA PROPRIETÁRIOS E POSSUIDO-
RES DE IMÓVEIS RURAIS?

O Código Florestal ainda prevê dois cenários 

diferentes de tratamento para condutas con-

sideradas lesivas ao meio ambiente, o primei-

ro para as potencialmente ocorridas antes de 

22/07/2008, e outro para eventos após essa data. 

Mesmo já tendo decorrido tantos anos, muito ainda 

há de ser discutido e regulamentado na seara flo-

restal, diante da relevância e complexidade da ma-

téria e também dos diversos interesses envolvidos.

A criação do CAR é um dos avanços desse es-

tatuto. Isso sem falar na melhor definição 

das APPs, nascentes, classificações como in-

teresse social e utilidade pública para viabili-

zar intervenções em APP, entre outros temas.

Sobre o CAR, trata-se de registro público, ele-

trônico, nacional, obrigatório para todos os imó-

veis rurais, com a finalidade de integrar as infor-

mações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, 

monitoramento, planejamento ambiental e eco-

nômico e combate ao desmatamento, conforme 

previsto no art. 29 Lei Federal n° 12.651/2012.   

A inscrição no CAR é requisito para exercício de 

cumprimento de determinadas obrigações e 

acesso a benefícios, tais como, aprovar a locali-

zação de reserva legal nos imóveis rurais, permi-

tir a regularização ambiental desses imóveis por 

meio de Programas de Regularização Ambien-

tal (PRA), viabilizar o acesso a crédito agrícola.   

Apesar de criado em 2012, o CAR somente foi 

objeto de regulamentação no início de maio de 

2014, por meio do Decreto Federal nº 8.235/2014 

e da Instrução Normativa nº 02/2014 do Minis-

tério do Meio Ambiente, quando foram estabe-

lecidas regras gerais complementares ao PRA, 

para regularização das APPs, áreas de reserva 

legal e de uso restrito, regularização essa que 

poderá ser efetivada mediante recuperação, re-

composição, regeneração ou compensação.

Vale esclarecer que o PRA compreende o conjunto 

de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas por 

proprietários e/ou possuidores rurais com o objeti-

vo de adequar e promover a regularização ambiental 

de imóveis rurais, frente ao novo Código Florestal.

A Instrução Normativa MMA nº 02/2014 ainda 
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prevê que a inscrição do imóvel rural no CAR é gra-

tuita e deverá conter as seguintes informações: 

(i) identificação do proprietá-

rio ou possuidor do imóvel rural; 

(ii) comprovação da propriedade ou posse rural; e 

(iii) planta georreferenciada da área do imóvel, 

contendo a indicação das coordenadas geográficas 

com pelo menos um ponto de amarração do perí-

metro do imóvel e o perímetro das áreas de servidão 

administrativa, e a informação da localização das 

áreas de remanescentes de vegetação nativa, das 

APPs, das áreas de uso restrito, das áreas consolida-

das e, caso existente, a localização da reserva legal. 

A pequena propriedade ou posse familiar ru-

ral poderá trazer as informações de forma 

mais simplificada. O intuito do legislador foi 

simplificar, para esse tipo de imóvel, o pro-

cedimento e viabilizar a efetivação do CAR.

Quanto ao prazo para realização de tal registro, 

incialmente, o período estabelecido pelo novo 

Código Florestal para os proprietários e possui-

dores de imóveis rurais procederem com o CAR 

era de um 01 ano, a partir de sua implemen-

tação, prazo esse passível de ser prorrogável. 

O referido prazo teve início a partir de 

06/05/2014 com a edição da Instru-

ção Normativa MMA já mencionada, ten-

do sido prorrogado sucessivamente até 2019. 

Luiz Fernando Henry Sant’Anna
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Em 2019, com a publicação da Lei Federal nº 13.887 

(conversão da Medida Provisória nº 884/2019), o 

prazo para inscrição no CAR passou a ser indeter-

minado para todas as propriedades e posses rurais, 

tendo sido reiterada a sua obrigatoriedade (art. 1º).

         

Essa mesma lei trouxe outra complementação 

relevante, ao estabelecer que os proprietários 

e possuidores de imóveis rurais que se inscre-

verem no CAR, agora até 31 de dezembro de 

2020, terão direito à adesão ao já menciona-

do PRA - Programa de Regularização Ambiental, 

instituído pelo novo Código Florestal (art. 1º).

Dessa forma, realizada a inscrição no CAR, os pro-

prietários e/ou possuidores de imóveis rurais pode-

rão adequar e promover a regularização ambiental 

de  APPs, áreas de reserva legal e de uso restrito, 

via solicitação de adesão ao PRA. A regularização 

ambiental poderá ser efetivada mediante recupera-

ção, recomposição, regeneração ou compensação. 

A adesão ao CAR é premissa para a adesão ao PRA.

É importante ressaltar que a Lei Federal nº 

12.651/2012 é expressa ao indicar que o CAR 

não será considerado título para fins de reco-

nhecimento do direito de propriedade ou pos-

se. Portanto, ele não substitui o registro do títu-

lo aquisitivo na respectiva matrícula do imóvel.

Quanto a possíveis efeitos da não inscrição no 

CAR, em que pese a ausência de penalidade ex-

pressa em âmbito federal, é possível se discutir 

outros reflexos, tais como, acesso ao crédito ru-

ral a partir de 31/12/2017, obtenção de autoriza-

ções de supressão de vegetação e outras licenças, 

adesão ao PRA. Há, ainda, a possibilidade de nor-

mas estaduais trazendo outros tipos de restrições. 

Em suma, nota-se que a obrigatoriedade do registro 

dos imóveis rurais por proprietários e possuidores 

no CAR permanece vigente e por prazo indetermi-

nado, sendo a sua implementação requisito para 

cumprimento de determinadas obrigações e exer-

cício de determinadas faculdades. Para a adesão 

ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, no 

entanto, o novo Código Florestal estabelece que o 

registro no CAR deva ser realizado até 31/12/2020. 
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O Código Florestal (Lei Federal nº 12.651/2012) 

alterou a sistemática de regularização ambien-

tal para imóveis rurais por meio de um cadas-

tro eletrônico e a exigência de averbação de al-

guns instrumentos de regularização ambiental às 

margens das matrículas dos imóveis envolvidos.

A legislação florestal vigente, visando atender ao 

princípio do desenvolvimento sustentável, previsto 

no artigo 225 da Constituição Federal, que prevê 

que “todos têm o direito ao meio ambiente eco-

logicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à qualidade de vida [...]”, impôs 

uma nova sistemática para proteger as áreas de ve-

getação, áreas de Preservação Permanente e áreas 

de Reserva Legal por meio de um cadastro eletrô-

nico e instrumentos de regularização ambiental.

As áreas de Preservação Permanente são áreas 

protegidas cuja principal função ambiental é pre-

servar os recursos hídricos, os quais o proprietá-

O CÓDIGO FLORESTAL E A SERVIDÃO 
AMBIENTAL

rio ou possuidor tem a obrigação real de manter. 

Em razão de sua função ambiental, elas devem ser 

mantidas e/ou recuperadas no próprio imóvel rural.

Por sua vez, as áreas de Reserva Legal são espa-

ços legalmente protegidos com a finalidade de 

promover a conservação da biodiversidade, que 

admite exploração econômica por meio do pla-

no de manejo. Por isso, elas podem ser regulari-

zadas ambientalmente, também, pela alternativa 

da compensação da Reserva Legal, além de serem 

mantidas e/ou recuperadas no próprio imóvel rural.

Nos termos do artigo 2º, XV, do Decreto Fede-

ral nº 7.830/2012, a regularização ambiental des-

sas áreas compreende um conjunto de ativida-

des desenvolvidas e implementadas no imóvel 

rural que visem atender ao disposto na legislação 

ambiental e, de forma prioritária, à manuten-

ção e recuperação de áreas de Preservação Per-

manente, de Reserva Legal e de uso restrito, e à 

compensação da reserva legal, quando couber.

O início das atividades de regularização se dá 

com a inscrição no Cadastro Ambiental Ru-

ral (CAR) do imóvel rural e, se necessário, ade-

são ao Programa de Regularização Ambien-

tal (PRA) pelo proprietário ou possuidor rural.

Criado no Código Florestal vigente, o CAR é um 

registro público eletrônico de âmbito nacional, 

de natureza declaratória e obrigatória para to-

dos os imóveis rurais, com a finalidade de inte-

grar as informações ambientais das propriedades 

e posses rurais, compondo base de dados para 

controle, monitoramento, planejamento ambien-

tal e econômico e combate ao desmatamento.

Quando da inscrição no CAR, o proprietário ou pos-

suidor do imóvel rural deverá fazer a sua identifi-

cação pessoal, comprovar sua propriedade ou pos-

se, e identificar geograficamente o imóvel rural, no 

qual informará a localização das áreas de 

Preservação Permanente e da área de 

Reserva Legal, por exemplo.

O registro da área de Reserva Legal impe-

de a alteração de sua destinação, nos casos de 

transmissão, a qualquer título, ou de desmem-

bramento, e desobriga a averbação da sua loca-

lização à margem da matrícula do imóvel rural.

Feita a inscrição do imóvel rural pelo proprietário 

ou possuidor no CAR, ela será analisada pelo órgão 

competente. Identificado o passivo am-

biental do imóvel, o proprietário ou possui-

dor será notificado para aderir ao PRA e re-

gularizar ambientalmente o imóvel rural.

A regularização das áreas de Preservação Per-

manente se dará mediante a adesão ao PRA e 

no próprio imóvel por meio do método de con-

dução a regeneração natural de espécies nati-

vas, plantio de espécies nativas ou plantio de 

espécies nativas conjugado com a condução 

da regeneração natural de espécies nativas.

Por outro lado, a regularização ambiental das 

áreas de Reserva Legal se dará, independen-

temente de adesão ao PRA, mediante a ado-

ção das seguintes alternativas, isoladas ou con-
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juntamente: recomposição da Reserva Legal, a 

regeneração natural da vegetação na área de Re-

serva Legal ou compensação da Reserva Legal.

A alternativa da compensação da área de Reser-

va Legal poderá ser feita mediante: aquisição de 

Cota de Reserva Ambiental – CRA; arrendamento 

de área sob regime de servidão ambiental ou Re-

serva Legal; doação ao poder público de área loca-

lizada no interior de Unidade de Conservação de 

domínio público pendente de regularização fundi-

ária; ou cadastramento de outra área equivalente 

e excedente à Reserva Legal, em imóvel de mesma 

titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro.

A compensação de Reserva Legal poderá ser feita 

por meio do atendimento dos seguintes requisitos: I 

- ser equivalente em extensão à área da Reserva Le-

gal a ser compensada e II - estar localizada no mesmo 

bioma da área de Reserva Legal a ser compensada. 

No Estado de São Paulo, segundo critérios técni-

cos, tem-se dois biomas: Mata Atlântica e Cerrado.

Atualmente, a modalidade mais utilizada pelos pro-

prietários rurais ou possuidores rurais para regulari-

zar a área de Reserva Legal é a servidão ambiental, 

porquanto já regulamentada e menos burocrática.

A servidão ambiental foi, inicialmente, previs-

ta com o nome de Servidão Florestal no artigo 

44-A do revogado Código Florestal (Lei Federal nº 

4.771/1965). Em seguida, o instrumento da servidão 

ambiental foi incluído pelo Código Florestal vigente 

como instrumento econômico na Política Nacional 

do Meio Ambiente (Lei Federal nº 6.938/1981).

Pela leitura da legislação ambiental vigente, 

são verificadas três hipóteses distintas de ser-

vidão ambiental, que independem da anuên-

cia do órgão ambiental para sua instituição. 

O proprietário ou possuidor pode, por escritu-

ra pública, limitar o uso, ou a exploração de toda 

a sua propriedade ou de parte dela, para preser-

var, conservar ou recuperar os recursos ambien-

tais existentes, instituindo servidão ambiental.

A primeira hipótese de servidão ambiental pode ser 

instituída como uma simples restrição a uma de-

terminada propriedade, sem qualquer relação com 

outras propriedades ou déficit de Reserva Legal 

de propriedade de terceiros, para fins tributários.

A segunda hipótese de servidão ambiental é

instituí-la como um ativo ambiental, no qual 

ela pode ser alienada a terceiro sem qual-

quer relação com o déficit de reserva le-

gal ou alienada para fins de regularização da 

área de Reserva Legal por meio compensação.

A terceira e última hipótese de servidão ambiental 

é a compensação do passivo da área de Reserva Le-

gal de outra propriedade (art. 9-A, § 5º e art. 12, 

I e art. 66, III, § 5º, II do Código Florestal vigente).

Nas três hipóteses, o instrumento instituidor da ser-

vidão ambiental deverá conter no mínimo: 1) memo-

rial descritivo da área da servidão ambiental, com, 

pelo menos, um ponto de amarração georreferen-

ciado, 2) objeto da servidão ambiental, 3) direitos e 

deveres do proprietário ou possuidor instituidor e 

detentor da servidão ambiental, e 4) prazo, que de-

verá ser, no mínimo, de 15 (quinze) anos, durante o 

qual a área permanecerá como servidão ambiental.

A servidão ambiental não se aplica às APP e 

à RL mínima exigida e deve ser averbada na 

matrícula de todos os imóveis envolvidos.

Em conclusão, o Código Florestal vigente impôs 

uma nova sistemática de regularização das áreas de 

Preservação Permanente e de Reserva Legal de imó-

veis rurais por meio da inscrição no CAR e adesão ao 

PRA. Na regra, foi desobrigada a averbação da área 

de Reserva Legal à margem da matrícula, entretan-

to medidas de regularização do passivo da área de 

Reserva Legal e obtenção de isenção de tributo ou 

concessão de crédito público poderão ser adotadas 

por meio do instrumento econômico da servidão 

ambiental. Ela poderá ser instituída por escritura 

pública e deverá ser averbada às margens das matrí-

culas dos imóveis envolvidos com uma interessante 

alternativa econômica para os proprietários rurais.
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Inerente à titulação temos, desde logo, a função no-

tarial, que como determina o artigo 1º, nº 1, do Códi-

go do Notariado (CN), “destina-se a dar forma legal e 

conferir fé pública aos atos jurídicos extrajudiciais”.

O primeiro documento com a menção de notarius 

data do longínquo ano de 1034 e as primeiras regras 

disciplinadoras da atividade notarial dos tabeliães re-

montam ao reinado de D. Afonso III, tendo surgido a 

primeira lei orgânica em 23.12.1899. No ano seguin-

te, em 14.12, surge então a designação de notários.

No que toca a códigos, o primeiro Código do No-

A TITULAÇÃO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
EM PORTUGAL

tariado foi aprovado pelo Decreto nº 15.304, de 

02.04.1928, que vigorou apenas por doze dias e o 

último foi aprovado pelo Decreto-Lei nº 207/95, de 

14.08, tendo, entretanto, sofrido várias modificações.

No ano de 2004, o DL nº 26/2004, de 04.02, con-

sagrou o sistema de notariado português como sis-

tema de notariado latino e aprovou o Estatuto do 

Notariado (EN). Surgiu, assim, com a liberalização 

do notariado, uma nova figura de notário, que pas-

sou a revestir uma dupla condição: a de oficial pú-

blico - enquanto depositário de fé pública delegada 

pelo Estado, que confere autenticidade aos docu-
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mentos, aos quais é atribuída fé pública (1º/1); e 

a de um profissional liberal – que exerce a sua ati-

vidade num quadro independente, imparcial e por 

livre escolha dos interessados (1º/2). Esta natureza 

pública e privada da função notarial é incindível. 

Com a função notarial, propriamente dita, consagra-

da no artigo 1º do CN, pretende-se alcançar dois ob-

jetivos, que são dar forma legal e conferir fé pública 

aos atos jurídicos extrajudiciais. Dar forma legal con-

siste em formalizar um ato ou negócio jurídico, algo 

sempre necessário, visto que tem obrigatoriamen-

te de revestir uma forma externa que o torne cog-

noscível, sendo proveitoso que o seja de um modo 

quanto possível inequívoco; e atribuir fé pública tra-

duz-se naquilo em que a lei considera bastante para 

merecer a confiança pública, para que todos possam 

confiar na veracidade do que se acha consignado 

pela entidade que goza desse crédito. Daqui se infe-

re o desígnio de verdade e exatidão da formalização 

dos atos, como nos dá conta Mouteira Guerreiro.

Compete ao notário, em geral, redigir o instrumen-

to público, conforme a vontade dos interessados, 

a qual deve indagar, interpretar e adequar ao or-

denamento jurídico, esclarecendo o seu valor e 

alcance (4º EN/CN); e, em especial, lavrar os atos 

referidos no nº 2, do artigo 4º do CN. Tem, ainda, 

o dever de prestar assessoria às partes, dever este 

consagrado no artigo 1º, nº 2 do CN. Cumprindo 

o princípio da legalidade, consagrado nos artigos 

11º do EN, 173º e 174º do CN, o notário deve re-
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cusar a prática de atos que forem nulos, não cou-

berem na sua competência, ou, se pessoalmente 

estiver impedido de os praticar, bem como, sem-

pre que tenha dúvidas sobre a integridade das fa-

culdades mentais dos participantes. Porém, não 

pode recusar a sua intervenção com fundamento 

na anulabilidade ou ineficácia do ato, devendo, no 

entanto, advertir os interessados da existência do 

vício e consignar essa advertência no instrumento.

Inerente à função notarial em Portugal, há prin-

cípios pelos quais o notário deve pautar o exercí-

cio da sua função. Mouteira Guerreiro afirma que 

“Os princípios notariais (à semelhança de outros 

princípios jurídicos) são as regras básicas ou ele-

mentares que estruturam e dão um sentido dis-

tintivo e relevante à atividade”. Mais, que estão 

estruturalmente ligados ao próprio exercício da-

quela função e por isso se “entrelaçam” entre si. 

Assim, o notário exerce a sua função em nome 

próprio e sob sua responsabilidade, com respeito 

pelos princípios da legalidade, autonomia, impar-

cialidade, exclusividade e livre escolha (10º EN).

No que toca a órgãos da função notarial, podemos 

distinguir, de acordo com o constante nos artigos 

2º e 3º do CN, entre órgãos próprios e órgãos es-

peciais. O órgão próprio da função notarial é o no-

tário como o determina o artigo 2º, nº 1 do CN. 

Apenas excepcionalmente, podem outras entida-

des praticar atos notariais, e, por isso, denominados 

como órgãos especiais e a elas se refere o artigo 3º, 

nº 1 do CN. Entre os órgãos especiais, destacamos, 

nomeadamente, os agentes consulares portugue-

ses, cuja competência é definida pelo Regulamento  

Consular e as entidades a quem a lei atribua, em 

relação a certos atos, a competência dos notários. 

Estas entidades são os conservadores e oficiais dos 

registos, advogados, solicitadores, entre outras.

Em cumprimento da alínea d), do artigo 3º do CN, 

a lei, através do artigo 38º do DL nº 76-A/2006, de 

29.03, alterado pelo DL nº 8/2007, de 17.01, atri-

buiu também aos conservadores, oficiais dos re-

gistos, advogados e solicitadores, bem como às 

câmaras de comércio e indústria, reconhecidas nos 

termos do DL nº 244/92, de 29.10, competência 

para fazer determinados atos notariais, nomeada-

mente, para autenticar documentos particulares. 

Os documentos, assim autenticados, têm a mesma 

força probatória que teriam se tais atos tivessem 

sido realizados com intervenção notarial (377º CC). 

Posteriormente, o DL nº 116/2008, de 04.07, que 

aprovou medidas de simplificação, desmateriali-

zação e eliminação de atos e procedimentos no 

âmbito do registo predial e atos conexos, veio per-

mitir que os atos que importem reconhecimento, 

constituição, aquisição, modificação, divisão ou 

extinção dos direitos de propriedade, usufruto, 

uso e habitação, superfície ou servidão sobre coi-

sas imóveis possam também ser celebrados por 

documento particular autenticado, reforçando as-
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sim as competências atribuídas àquelas entidades. 

Desde 1 de janeiro de 2009, sem prejuízo dos atos 

de titulação realizados nas Conservatórias dos 

Registos Predial e Civil, através de procedimen-

tos simplificados, no âmbito dos Balcões “CASA 

PRONTA” – DL 263-A/2007, de 23.07 e “BHDP” 

– DL 324/2007, de 28.09, a par da escritura públi-

ca, que é da competência exclusiva dos notários, 

surgiu uma nova forma de titular factos sujeitos 

a registo predial – o documento particular auten-

ticado, conhecido no quotidiano jurídico por DPA. 

Tudo se alterou a partir daquela data, passando a 

mesma titulação a poder ser efetuada por outras 

entidades que não apenas os notários, designa-

damente, por advogados e solicitadores, o que 

levou alguns autores a se referirem a esta altera-

ção como se uma desformalização se tratasse. 

Não se tratou, porém, de uma verdadeira desfor-

malização. A forma de titular factos sujeitos a re-

gisto predial diversificou-se, uma vez que, além 

da escritura pública (intrínseca a notários), pas-

sou a dispor-se de outras formas, seja dizer, docu-

mento particular autenticado (alargado a outras 

entidades, conservadores, oficiais de registo, ad-

vogados, solicitadores) ou procedimentos sim-

plificados (conservadores e oficiais de registo). 

Formalizar um negócio jurídico é sempre algo im-

prescindível, como já demos conta, daí o legislador 

não colocar de lado a formalização dos atos, no-

meadamente os referentes aos imóveis. Atribuiu 

sim, competências a outras entidades, o que le-

vou a formalizá-los de um outro modo, assumida-

mente, como uma alternativa à escritura pública. 

Contudo, manteve as mesmas regras, uma vez que 

a titulação de atos sujeitos a registo predial deve 

conter os mesmos requisitos legais a que estão 

sujeitos os negócios jurídicos sobre imóveis, apli-

cando-se subsidiariamente o Código do Notaria-

do. Reforçando, até, as obrigações fiscais inerentes 

e impondo condição de validade aos documen-

tos particulares autenticados, que é a dependên-

cia de depósito eletrónico desses documentos. 

Chegados aqui, apesar de não haver uma noção le-

gal para nenhum deles, importa definir o que são 

escrituras públicas e o que são documentos parti-

culares autenticados nos termos do DL 116/2008. 

Desde logo, enquanto meio de prova documental, 

estamos perante documentos escritos, autênticos 

e autenticados (363º a 379º CC/35º CN). Em rela-

ção à escritura pública, o conceito encontra-se há 

muito tempo firmado no ordenamento jurídico, 

através da caracterização dos seus elementos, en-

tre os quais: a) a competência para lavrar escrituras 

públicas pertence aos notários; b) é um documen-

to em que a declaração de vontade é consignada 

por forma expressa e escrita, elaborada pelo notá-

rio e subscrito pelos outorgantes, no qual o papel 
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do notário não se traduz na mera autenticação das 

assinaturas das partes e das suas declarações. É o 

notário que elabora o documento (42º/2 CN), ex-

primindo, solenizando e autenticando a vontade 

das partes, ficando o original arquivado (36º/1 CN). 

A escritura pública obedece ao um rigoroso proce-

dimento, devendo a mesma ser redigida em língua 

portuguesa, devendo nela observar-se as exigên-

cias da simultaneidade da presença de todos os in-

tervenientes, o controlo da identidade das partes, a 

validade da sua representação, a legalidade do ato. 

No que toca ao documento particular, enquan-

to título dos atos elencados no artigo 22º do DL 

116/2008, poder-se-ão, no entanto, considerar três 

momentos na formação do título. Primeiro momen-

to: a) O documento particular é outorgado e assi-

nado pelas partes; b) A entidade autenticadora não 

outorga o documento, não consigna as declarações 

de vontade por forma expressa e adaptada ao nor-

mativo aplicável ao negócio jurídico; c) A entidade 

autenticadora não subscreve o documento com as 

partes; d) Pode, no entanto, enquanto profissional 

habilitado, auxiliar as partes na redação do docu-

mento ou redigir o próprio documento que depois 

será assumido e assinado apenas pelas partes. Se-

gundo momento: a) O documento assinado pelas 

partes é apresentado à entidade autenticadora, 

para autenticação; b) Não há prazo, a partir da data 

da assinatura do documento, para autenticação.

De salientar que a função autenticadora dos do-

cumentos particulares que titulem atos elencados 

no citado artigo 22º é bem mais exigente do que 

aquela que é exercida na autenticação dos demais 

documentos particulares, porquanto o documento 

deverá conter os requisitos de legalidade, formal e 

substantiva, do negócio jurídico e que se aplicará, 

subsidiariamente o Código do Notariado. Assim, 

a entidade autenticadora deverá no momento da 

autenticação apreciar os requisitos de legalidade 

do ato, devendo recusar a autenticação do docu-

mento se o ato for nulo (173º/1/a CN) ou se tiver 

sido violada norma imperativa (v.g. princípio da le-

gitimação). Deverá advertir as partes se o ato for 

anulável ou ineficaz (174º CN), bem como deve 

explicar às partes, na presença simultânea de to-

dos, o conteúdo do documento por elas assinado 

e confirmado e não apenas o conteúdo do termo 

de autenticação, como no “vulgar” termo de au-

tenticação (46º/1/l), 151º/1 e 50º CN). E, terceiro 

momento, o documento particular autenticado e 

os documentos que o instruírem e que devam ficar 

arquivados por não constarem de arquivo público 

devem ser depositados na plataforma informática 

através do sítio www.predialonline.mj.pt (24ª Por-

taria nº 1535/2008, de 30.12). Este depósito é con-

dição de validade da autenticação do respetivo do-

cumento particular (24º/ 2) e deverá ser efetuado 

na data da autenticação, por razões de segurança 

jurídica – sobre a data em que o documento parti-

cular adquiriu a natureza de documento particular 

autenticado e sobre o interesse em que a forma do 

negócio jurídico seja completamente observada. Só 
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excepcionalmente o depósito poderá ser realiza-

do nas 48 horas seguintes (7º Port. nº 1535/2008).

Em face do exposto, pode concluir-se que a escri-

tura pública continua a ser a única forma de titu-

lar determinados atos jurídicos; a competência 

para lavrar escrituras públicas é exclusiva dos no-

tários; na escritura pública o notário é o autor do 

documento, o qual é subscrito pelas partes e por 

ele próprio e está sujeito a um regime especial de 

conservação. A escritura pública obedece a um ri-

goroso procedimento; e o documento particular 

autenticado distingue-se da escritura pública pelo 

seguinte: é da autoria das partes; a competência 

para a autenticação não é exclusiva dos notários; 

tem um regime especial de conservação; obede-

ce, igualmente, a um rigoroso procedimento; a 

validade da autenticação está dependente de um 

depósito eletrónico, que não depende das partes.  

Finalizando, podemos afirmar que a forma con-

tinua a ser condição de validade dos negócios ju-

rídicos de imóveis. Inerente a ela está o princípio 

da legalidade, que não pode deixar de ser obser-

vado, obrigando o documentador (numa primeira 

fase) e o registador (numa fase seguinte) a estu-

darem e a manterem-se permanentemente atua-

lizados – ideia esta na qual nos apoiamos e aludi-

da por Mouteira Guerreiro. Assim resulta, de um 

lado, o documento que dá a conhecer a certeza e 

segurança dos atos e relações jurídicas, e do ou-

tro, o registo que as publicita, contribuído desta 
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1. Introdução

Nosso trabalho visa demonstrar a possibilidade de 

instrumentalização da doação de imóveis, acima 

de 30 salários mínimos, por instrumento particular, 

fundamentando-se na interpretação sistemática do 

atual Código Civil, na leitura conjunta da primeira 

parte do artigo 108, o qual faz ressalva quanto à 

exigibilidade da escritura pública nos negócios imo-

biliários com a redação do artigo 541, que trata da 

permissão da forma plúrima do contrato de doação.

2. Da interpretação da forma prescrita em lei

A forma dos atos e negócios jurídi-

cos tem como objetivo demonstrar a ma-

A POSSIBILIDADE DE DOAÇÃO DE QUAL-
QUER IMÓVEL POR INSTRUMENTO PARTI-
CULAR

nifestação da vontade do seu agente.

Como bem dito por Arnaldo Rizzardo, a forma 

exigida por lei é o meio pelo qual se constitui a 

materialização da vontade do interessado, e 

quanto mais requisitos exigidos, maior a se-

gurança nos negócios, reduzindo as contro-

vérsias que possam macular a operação. 

Pablo Stolze Gagliano e Rodolpho Pamplona Filho 

ressaltam que o negócio jurídico será perfeitamen-

te válido, quando revestir a forma adequada, seja 

ela prescrita ou não defesa em lei, por expressa 

determinação legal, consagrou-se o princípio da 

liberdade da forma, conforme art. 107 do Código 

Civil, o qual dispõe que a validade da declaração 

de vontade da pessoa não dependerá de forma 

especial, salvo quando expressamente a lei o exi-

gir, pois caso contrário acarretará a nulidade do 

ato, conforme art. 166, inciso IV, do Código Civil.

Assim, o Código Civil dispõe no artigo 104, inciso III, 

que a validade do negócio jurídico se dá se houver 

o respeito à forma definida na lei ou de forma livre. 

Na dicção de Flavio Tartuce, a noção da diferen-

ça entre formalidade e solenidade é fundamen-

tal para esta compreensão. Solenidade tem como 

significado a exigibilidade da presença do delega-

tário extrajudicial para materialização do ato, ao 

passo que a formalidade tem como significado a 

exigibilidade de cumprimento de qualquer meio 

documental para se provar o ato, como o ato es-

crito, de modo particular ou público, concluindo-se 

que a forma seria gênero e a solenidade espécie. 

Como o sistema jurídico brasileiro adota um modelo 

de prevenção de litígios, determina uma formalidade 

maior para os atos que entende ser mais relevantes.

Os atos solenes ou de forma prescrita única

são caracterizados como aqueles em que a pre-

sença dos delegatários extrajudiciais é obriga-

tória para materializar os institutos jurídicos. 

Podemos exemplificar alguns institutos jurídicos 

previstos no Código Civil que exigem a forma solene 

ou única - a constituição de renda (art. 807), a cons-

tituição do direito real de superfície (art. 1.369), o 

casamento (art. 1.525), a procuração para casamen-

to (art. 1.542), o pacto antenupcial (art. 1.640, pará-

grafo único), a instituição de bem de família voluntá-

rio (art. 1.711), ou a cessão de direitos hereditários 

(art. 1.793). Todos os atos supracitados têm a for-

ma prescrita única e cogente, sob pena de nulidade, 

conforme prevê o art. 166, inciso IV do Código Civil. 

Há ainda os institutos que facultam a forma plú-

rima ou atos meramente formais, ou escritos, a 

qual permite a instrumentalização por meio de ins-

trumento público ou particular, como é o caso da 

cessão de crédito (art. 288), ou do mandato (art. 

657), a sociedade simples (art. 997), a convenção 
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de condomínio edilício (art. 1.334, §1º), o compro-

misso de compra e venda de imóveis (art. 1.417), 

o penhor rural (art. 1.438), o reconhecimento de 

filhos (art. 1.609), a autorização do cônjuge na 

alienação de bens particulares do outro cônjuge 

(art. 1.649, parágrafo único) ou até mesmo a par-

tilha amigável de herdeiros capazes (art. 2.015).

Por outro lado, naqueles atos e negócios que 

necessitam de mais celeridade, a lei em regra 

permite a forma livre para se materializarem, 

como o contrato de locação, cujo objetivo da 

lei é o cumprimento do direito social da mora-

dia, expresso no art. 6º da Constituição Federal 

ou no caso do mandato (art. 658, Código Civil).

3. Do alcance hermenêutico do artigo 108 do Có-

digo Civil

Em nossa análise do artigo 108 do Código Civil, o 

qual dispõe sobre a exigibilidade da forma pública 

da escritura, como elemento essencial à valida-

de dos negócios jurídicos imobiliários com valor 

superior a trinta vezes o maior salário mínimo vi-

gente no País, que visem à constituição, transfe-

rência, modificação ou renúncia de direitos reais, 

alcança os institutos jurídicos em que a lei expres-

samente exige, como nos exemplos supracitados, 

ou naqueles em que a lei se omite por completo, 

acerca da forma de materialização do ato ou ne-

gócio jurídico, como nos casos de translativida-

de de propriedade de imóveis não loteados ou 

constituição de direitos reais sobre coisas alheias 

(hipotecas, usufrutos, superfície, servidão, etc.).

Cumpre ressaltar que o artigo 108 não será aplica-

do naqueles casos em que a lei de modo genérico 

facultar sua instrumentalização, afirmando que o 

instituto se constituirá por instrumento público ou 

particular, ou naqueles casos em que tratar que o 

será feito por escrito apenas ou ainda por ato “in-

ter vivos”, como é o caso da procuração (art. 653), 

a fiança (art. 819), nas sociedades em comum, nas 

quais os sócios, nas relações entre si ou com tercei-

ros, somente por escrito podem provar a existência 

da sociedade (art. 987), assim como as sociedades 

simples ou empresárias, que se constituem por es-

crito (art. 997), no caso do penhor pecuário, o qual 

exige do credor o prévio consentimento, por escrito, 

para o devedor poder alienar os animais empenha-

dos (art. 1.445), assim como no penhor industrial, o 

devedor não pode, sem o consentimento por escri-

to do credor, alterar as coisas empenhadas ou mu-

dar-lhes a situação, nem delas dispor (art. 1.449), 

ou no direito de laje, em que exige-se a ciência por 

escrito dos titulares da construção-base e da laje, 

em caso de alienação de qualquer das unidades so-

brepostas, os quais terão direito de preferência, em 

igualdade de condições com terceiros (art. 1.510-D). 

Em nosso raciocínio, demonstra o Código Civil que 

a materialização da vontade não dependerá de 

forma especial (forma não defesa), salvo quando 

a lei exigir de forma expressa (forma prescrita). 

4. Da possibilidade da doação de imóveis por ins-

trumento particular

O Código Civil atual, copiando a norma anterior, 

dispõe sobre a facultatividade da forma públi-

ca ou particular na instrumentalização do con-

trato de doação como dispõe o art. 541 atual.

Diversamente, porém, o Código Civil de 1916 fa-

zia remissão à aplicação do art. 134, cujo dis-

positivo previa a exigência da escritura pública 

como elemento essencial dos atos translativos 

de imóveis de valor superior a um conto de réis.

Tal correlação e dependência entre os 

mesmos institutos (doação e escritu-

ra pública) não há no novo Código Civil.

Pensamos desse modo, a intenção do legisla-

dor em ampliar o acesso do instituto da doação a 

mais pessoas, facultando a materialização deste 

contrato por instrumento público ou particular de 

modo expresso na lei, sem fazer qualquer inclu-

são remissiva como fazia o Código Civil anterior.

Contudo, ao analisarmos alguns julga-

dos sobre o assunto, vimos uma cer-

ta divergência de entendimentos.

A 9ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Jus-

tiça de São Paulo, por exemplo, negou recurso pro-

posto por M.G.O. que pretendia anular o acordo de 

doação de parte de um imóvel aos dois filhos me-

nores de idade, firmado em processo de separação 

consensual. O fundamento para a inexigibilidade da 

escritura pública baseou-se no argumento de que 

doação decorrente da livre manifestação de vonta-

de, realizada por instrumento particular homologa-

do judicialmente, é válida, eficaz e plenamente exe-

cutável, caso o doador se negue a efetuar a escritura 

pública (Apelação nº 0034746-69.2009.8.26.0068). 

Na mesma linha de raciocínio, a 18ª Câmara Cí-

vel do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais entendeu que a formalidade da doação, 

expressa no art. 541 do Código Civil é o suficien-

te para justificar a doação, sendo que “adotada 

qualquer uma das formas (pública ou particular), 

o negócio deve ser levado a registro no Cartó-

rio, da situação do imóvel, por força do art. 167, 

I, item 33, da Lei 6.015/73 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 

1.0137.10.000440-7/001 - Comarca de Carlos Cha-

gas - Relator: DES. JOÃO CANCIO j. 20/03/2012).”

Em sentido contrário, a 1ª Vara dos Registros Pú-

blicos de São Paulo decidiu por não autorizar o re-

gistro de um instrumento particular de doação com 

reserva de usufruto de imóvel, por entender ser in-

dispensável o uso da escritura pública, fundamen-

tando apenas que o seu valor superava a taxa legal, 

como está assentado na doutrina e na jurisprudên-

cia, deve ser feita por meio de escritura pública. 

Seguindo o mesmo raciocínio, no julgamento de 

dúvida inversa com o intuito de registrar o instru-
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mento particular denominado “termo de doação de 

imóvel” e de procuração em causa própria, foi res-

saltado pelo juízo especializado que em observância 

à forma prescrita em lei, por envolver direitos reais, 

a essencialidade do negócio exigiria escritura públi-

ca específica, sendo esta pressuposto de validade. 

No mesmo sentido, o Conselho Superior da Ma-

gistratura de São Paulo, em julgamento de recurso 

de apelação que manteve a recusa do registro de 

instrumento particular de doação de imóvel, funda-

mentou-se apenas no valor do bem, o qual à luz do 

art. 108 da Lei Civil, seria de rigor a escritura pública. 

É de se observar nas decisões colaciona-

das que os julgados não fazem nenhuma re-

ferência sobre a permissão da forma plú-

rima prevista no art. 541 do Código Civil.

A posição da doutrina, em sua grande maioria, ado-

ta a aplicação do artigo 108 do Código Civil, sem 

aprofundamento do diálogo jurídico com o art. 

541 do Código Civil, como se não houvesse dife-

renças entre as regras do código anterior e o atual.

Jones Figueiredo Alves defende a forma solene 

(escritura pública) como essência do ato, 

nos casos da coisa ser imóvel e com va-

lor superior a trinta salários mínimos, apli-

cando-se a regra do art. 108 do Código Civil. 

Nelson Rosenvald segue a mesma linha de pen-

samento sobre a aplicação do art. 108 do Có-
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digo Civil, nos casos de doação de imóveis com 

valor superior aos trinta salários, apesar de afir-

mar que não resta dúvida sobre o caráter formal 

da doação em exigir a forma escrita, apontan-

do como referência o julgado do TJSP, Ap. Cível 

nº 7.302.494.00, rel. Maia Rocha, j. 01.12.2008. 

Flavio Tartuce aduz que a doação será for-

mal e solene no caso de doação de imóveis 

com valor superior a 30 salários mínimos. 

Caio Mário da Silva Pereira também segue a li-

nha da indispensabilidade do instrumento pú-

blico, nos casos do art. 108 do Código Civil. 

Maria Helena Diniz afirma ser a doação um contra-

to solene, no sentido da exigibilidade de ser escrito 

particular ou público, ressalvando que a escritura 

pública será necessária, nas hipóteses do art. 108. 

Ulysses da Silva também segue a linha da apli-

cabilidade do art. 108 do Código Civil na doa-

ção (Direito Imobiliário: o registro de imóveis 

e suas atribuições: a nova caminhada – Porto 

Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed., 2008, p. 206). 

Paulo Nader também opina pela exigibilidade 

da escritura pública quando o objeto for imó-

vel acima de trinta salários mínimos, apesar de 

afirmar que o contrato de doação possui natu-

reza formal, uma vez que se exige a escritura 

pública ou particular, como regra geral, segun-

do prescreve o caput do art. 541 do Código Civil.  

Em sentido contrário, Carlos Roberto Gonçalves 

afirma que a doação, por se tratar de um contra-

to formal, se aperfeiçoa com o acordo de vontades, 

podendo ser verbal quando se tratar de bem móvel 

e de pequeno valor e será solene, ao observar a for-

ma escrita, seja ela particular ou pública. A justifica-

tiva para tanto é definida pela doação se tratar de 

um contrato formal ou solene, pela imposição da lei 

da forma escrita, por instrumento público ou parti-

cular (art. 541, caput), salvo a de bens móveis de pe-

queno valor, que pode ser verbal (parágrafo único). 

Hércules Aguiarian é bastante objetivo ao afirmar 

que a doação, quando se tratar de bem imóvel, será 

um contrato formal ou solene, nos termos do art. 541 

do Código Civil, não se aprofundando sobre even-

tual combinação com o artigo 108 do Código Civil.  

5. CONCLUSÃO

Pelo exposto, vimos que há uma singela diferença 

entre a forma exigida para a doação de imóveis no 

Código Civil anterior e o atual, no qual não se faz 

mais a referência ou remissão de subordinação en-

tre a previsão legal da exigibilidade da escritura pú-

blica como essência do ato translativo de imóveis.

Além disso, é imperioso esclarecer que o Código 

Civil atual faz expressa permissão da doação, seja 

de bens móveis ou imóveis, por escrito, seja pela 

forma pública ou particular, fazendo ressalva no 

parágrafo único do art. 541 apenas dos bens mó-

veis de pequeno valor, permitindo a forma livre.

Assim, entendemos que o animus donandi não 

pode ser obstado por falsas cognições costumeiras 

do antigo regime jurídico civilista, e criticamos as 

decisões judiciais que mal fazem referência à per-

missão da forma plúrima pelo atual Código Civil.
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EVENTOS - AD NOTARE

→ Debate: Escrituras Públicas Eletrônicas 
→ Impactos Jurídicos da Covid-19
→ 3ª Reunião Ordinária AD Notare
→ Reflexos da Pandemia nas Aquisições Imobiliárias
→ Jurisprudência Comentada
→ REURBs e os Conjuntos Habitacionais
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DEBATE: ESCRITURAS PÚBLICAS ELETRÔNICAS 

IMPACTOS JURÍDICOS DA COVID-19

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA AD NOTARE

REFLEXOS DA PANDEMIA NAS AQUISIÇÕES IMOBILIÁRIAS

REURBS E OS CONJUNTOS HABITACIONAIS

DEBATE: ESCRITURAS PÚBLICAS ELETRÔNICAS 
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A MODERNIZAÇÃO DOS REGISTROS PÚ-
BLICOS ÀS MARGENS DA SUA EVOLUÇÃO

TREINO LIVRE → TREINO DE AMANHÃ

A quantidade de informações a respeito de registro 

de imóveis eletrônico, sistema “blockchain” e outras 

formas de proteção da informação é cada vez maior 

e a repercussão positiva deste processo de moder-

nização é inegável. É empolgante imaginar todos os 

benefícios que daí já resultam e quantos mais podem 

vir, tanto sob o ponto de vista da segurança jurídica 

quanto no que se refere à velocidade da informa-

ção, à redução dos custos dos processos e ao aces-

so aos registros públicos por todos, de forma eficaz 

e inteligível. Aliás, a eficácia e a inteligibilidade dos 

registros públicos são condições fundamentais para 

a segurança jurídica que eles devem proporcionar.

Parece-me ser a Lei 13.465/2017 o grande marco 

da modernização da atividade registral imobiliá-

ria no Brasil, talvez a reboque do que já havia sido 

previsto na Lei 11.977/09, indutora da inserção 

dos atos de registro em sistema de registro eletrô-

nico em até 5 anos. Ora, o Brasil é mundialmente 

reconhecido por muitos aspectos positivos, mas, 

infelizmente, também é conhecido por inúmeros 

aspectos negativos. Para o momento, interessa a 

fama de país burocrático no que se refere ao am-

biente de negócios, contribuindo os registros públi-

cos para a colocação ainda muito aquém de nossas 

possibilidades no ranking global do Banco Mundial.

Refletindo sobre o assunto depois de muitas dis-

cussões a respeito, comecei a me perguntar se 

essa modernização seria suficiente, pensando 

não apenas nas melhorias em geral que se deli-

neiam no curto prazo, mas, notadamente, no aten-

dimento de novas demandas que estão por vir.

Ouso escrever a respeito neste singelo artigo com 

o objetivo principal de dividir algumas ideias para 

reflexão sobre o assunto, numa tentativa de en-

tender um pouco mais das mudanças que es-

tão acontecendo e o que mais pode estar por vir.

Não contesto a importância do nosso sistema de re-

gistros públicos e da atividade desempenhada pelos 

seus agentes, diga-se, fundamentais para observân-

cia dos preceitos constitucionais e legais em que se 

funda o Estado Democrático de Direito e que assegu-

ram as liberdades individuais e os direitos fundamen-

tais. Penso, no entanto, que a modernização pode 

ser insuficiente e que a sua evolução será impositi-

va. Querendo ou não o legislador, ela vai acontecer.

Para ilustrar, traço um paralelo com a indústria auto-

mobilística. Se compararmos  o automóvel tal como 

idealizado na primeira patente no século XIX com 

um atual que, pouco mais de 130 anos depois, saiu 

de zero, atingiu a assustadora marca de 400km/h e 

retornou a zero em apenas 32,6 segundos, concei-

tualmente, não há diferença. A evolução tecnológi-
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ca é óbvia, mas tanto aquele do século XIX quanto 

o bólido atual são a mesma coisa. Ambos têm um 

motor a combustão, quatro rodas, um volante... Por 

outro lado, talvez um veículo autônomo, movido a 

energia alternativa possa representar algo real-

mente novo, não uma atualização, uma inovação.

A Lei dos Registros Públicos tem quase meio século 

de vigência e tem sido, de fato, atualizada e apri-

morada, notadamente na última década. Todas as 

melhorias que foram possíveis de serem introduzi-

das pelo desenvolvimento tecnológico nos serviços 

relacionados aos registros públicos são relevantes 

e, sem dúvidas, já trazem muitos benefícios. No 

entanto, toda essa evolução não representa, na 

minha opinião, inovação. Ganhamos em agilidade 

e em segurança, mas continuamos, afinal, com um 

motor a combustão, um volante, quatro rodas...

Nesse contexto, quero chamar a atenção para 

alguns pontos que me parecem ser amarras 

do sistema que hora ou outra serão rompidas:

→ acesso às informações de forma uni-

versal e descentralizada, sem prejuízo 

da adequada identificação daquele que 

acessa a informação em observância aos 

princípios da publicidade da segurança;

→ a qualificação registral, considerando que 

esmagadora maioria dos títulos que acessam 

o registro são de baixa complexidade; usan-

do como exemplo o registro de imóveis, os 

títulos consistem em operações de venda e 

compra no âmbito do SFH ou SFI cuja qua-

lificação se limita à correspondência entre 

vendedor e proprietário e objeto da venda;

→ a territorialidade, visto que a sistemá-

tica do registro por comarca se justifica-

va numa realidade diferente de comuni-

cação e transmissão ou troca de dados;

→ garantias reais, de forma descentraliza-

da e que acompanhe o mercado financeiro, 

com a sua dinâmica e mais próxima à reali-

dade do inadimplemento das obrigações.

Todos esses aspectos, aliás, têm algo muito interes-

sante em comum: os custos envolvidos. Toda evolu-

ção traz consigo um benefício relacionado aos custos 

e esperemos que isso também ocorra nos registros 

públicos. O desenvolvimento das ferramentas para 

isso não pode justificar, na minha opinião, a falta de 

repercussão imediata nos custos. Alguém fará esse 

desenvolvimento pensando no ganho de escala que 

ele proporcionará e não no desenvolvimento em si. 

Tal como tantas “startups” em diferentes segmen-

tos, neste já existem iniciativas nesse sentido, aliás.

Mas entendo que possamos ir além. Não vejo razão 

para não pensar em outra forma de constitutivida-

de do direito real, já que a tecnologia por diferentes 

e inúmeras formas permite a plena e real publicida-

de. Se historicamente se confiou numa moeda me-

tálica, e depois de uma moeda fiduciária, ou papel 

moeda, assim como, se confiou no registro público 

para atestar uma informação ou uma condição que 

deve ser obrigatoriamente coerente com a situação 

de fato (aqui vale lembrar da presunção relativa do 

registro público), o que impediria que alguém pas-

se a confiar num token ou num código que, dentro 

de um sistema seguro, represente um direito real 

imobiliário, uma garantia, uma situação de relação 

patrimonial entre conviventes ou de parentesco? 

Não há o que impeça as novidades de surgirem. 

Talvez um sistema, se não mais, igualmente confiá-

vel e eficaz, todavia, mais barato. Algo que altere o 

regime da constitutividade dos Direitos Reais visto 

que a sua publicidade, predicado principal de sua 

existência, é exponencialmente fortalecida. Preo-

cupo-me em preservar a segurança jurídica, sem 

querer o fim de ninguém. Imagino, todavia, que o 

nosso processo legislativo vem a reboque dos an-

seios da sociedade e, algumas vezes ou na maioria 

das vezes, busca a manutenção da situação atual 

até o limite possível. Assim, penso que as novida-

des virão, querendo ou não o legislador, mas con-

forme a sociedade conseguir aplicar os recursos 

tecnológicos em benefício de seus interesses, de 

forma segura e eficaz, que traduz um cenário de 

confiança, de credibilidade naquilo que é novo.

O que posso afirmar com certeza é que, ape-

sar de não enxergar com clareza o que está por 

vir, olho para a frente com muito entusiasmo.
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AGENDA DO TREINADOR

TREINO LIVRE → AGENDA DO TREINADOR

Saudações acadêmicas a todos os associados da 

AD NOTARE e leitores da Revista Treino Livre.

Feliz em ver como as atividades da Academia 

ganharam tração nos últimos 2 meses, 

mesmo diante do triste cenário de pan-

demia que influencia a vida de todos.

O mês de maio foi especialmente produtivo, com 

webinares ocorrendo duas vezes por semana, en-

volvendo palestrantes de alto nível tratando de 

temas interessantes e polêmicos, como, por exem-

plo, o registro eletrônico, a usucapião extrajudicial 

e a aquisição de imóveis rurais por estrangeiro.

As atividades seguiram aquecidas no mês de ju-

nho, com eventos tratando de retificação de 

óbitos, atos notariais eletrônicos, advocacia ex-

trajudicial e titulação de negócios em Portugal, 

este último marcando a atuação internacional da 

AD NOTARE, capitaneada pelo Dr. Heitor Freitas.

E não paramos por aí: ciente da missão de disponibili-

zar conteúdo exclusivo aos associados, a AD NOTARE 

passou a fornecer aos associados minutas diversas 

para uso no dia a dia profissional, das quais se pode 

destacar procuração em causa própria e requeri-

mento de expedição de certidão conforme quesitos.

Fechando o quadrimestre com chave de ouro, a 

AD NOTARE ofereceu aos seus associados, com 

exclusividade, o curso “Desvendando a Aliena-

ção Fiduciária de Bem Imóvel”, coordenado pelo 

Vice-Presidente Mauro Antônio Rocha, uma 

das maiores referências na matéria no Brasil.

É a AD NOTARE trabalhando intensamente em 

prol de seus objetivos, cabendo um agradecimen-

to especial aos nossos Diretores Marcus Kikunaga, 

Mauro Rocha, Mônica Franqueiro, Keila Pimen-

tel, Marc Stalder, Marcos Prado e Heitor Freitas.

Seguimos firmes nesse propósito, com muita coisa 

nova vindo por aí. Acompanhe-nos nas redes sociais, 

no WhatsApp e fique por dentro das novidades.

“

”
Eduardo Tristão
Diretor Executivo
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